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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 001/2021 - GABVICE - REGULAMENTA O REGIME 
EXCEPCIONAL DE TRABALHO NA VICE PREFEITURA DE OBRAL / 
GABINETE DA VICE-PREFEITA E O CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
MULHER, EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO DECRETO 
MUNICIPAL N° 2.575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021, NA FORMA 
QUE INDICA. A VICE - PREFEITA DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 68, inciso II da Lei Orgânica do Município 
c/c. art. 19, III da Lei Municipal n° 1607 de 02 de fevereiro de 2017, e ainda: 
CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município de 
Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de março de 
2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2.575, de 18 
de fevereiro de 2021, o qual estabeleceu novas medidas direcionadas à 
prevenção da disseminação da COVID-19, elaborado de acordo com as 
diretrizes estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 de fevereiro de 
2021; CONSIDERANDO que, diante do agravamento do cenário delicado e 
incerto em relação à pandemia, faz-se necessário, como medida de 
precaução, permanecer dispondo sobre medidas preventivas de combate à 
proliferação da COVID-19 no Município de Sobral, mediante um controle 
ainda mais rigoroso do desempenho de atividades econômicas e 
comportamentais que favorecem disseminação, buscando evitar a 
sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde municipal e 
estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da Vice 
Prefeitura / gabinete da Vice-Prefeita e reduzir as possibilidades de 
transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a 
necessidade de disciplinar o regime de trabalho dos servidores da Vice-
Prefeitura e o Centro de Referência da Mulher Ana Sorai Silva Galdino, e em 
observância ao parágrafo único do Art. 3º do Decreto Municipal 2.575, de 18 
de fevereiro de 2021; e CONSIDERANDO a Portaria 002/2021-SEPLAG, 
bem como o Ofício Circular Conjunto nº 001/2021 - GABPREF/SEPLAG, 
que emite orientações a serem observadas na confecção das portarias de 
regime de trabalho pelos órgãos e entidades do Município, em razão do 
Decreto Municipal nº 2.557/2021. RESOLVE: Art. 1o Fica instituído no 
período de 19 a 28 de fevereiro de 2021, regime de trabalho diferenciado, na 
forma do Anexo I desta Portaria, o qual deverá ser cumprido pelas unidades 
administrativas da Vice Prefeitura e o Centro de Referência da Mulher -, no 
período mencionado. Art. 2º Para fins desta portaria, considera-se: I - 
Trabalho remoto/teletrabalho: forma de trabalho exercida à distância de 
forma autônoma, utilizando ferramentas de telecomunicação e de 
computação que asseguram um contato direto entre o servidor/colaborador e 
o Gabinete da Vice-Prefeita ou Centro de Referência da Mulher; II - 
Presencial: forma de trabalho exercido presencialmente nas dependências do 
Gabinete da Vice-Prefeita ou Centro de Referência da Mulher; III - Hibrido: 
forma de trabalho exercido pelo colaborador/servidor onde parte da sua 
jornada de trabalho é exercida de forma presencial, nas dependências do 
Gabinete da Vice-Prefeita ou Centro de Referência da Mulher, e parte na 
forma de Trabalho remoto/teletrabalho. §1º No regime de trabalho 
remoto/teletrabalho o servidor/colaborador deverá realizar o seu trabalho no 
horário de expediente do Gabinete da Vice-Prefeita ou Centro de Referência 
da Mulher, sob pena de, no caso de descumprimento, ser orientado ao retorno 
ao trabalho presencial, além de outras medidas administrativas aplicáveis; 
§2º Os servidores/colaboradores cujo serviço impossibilite a realização do 
trabalho remoto/teletrabalho deverão realiza-lo de forma presencial. §3º No 
regime de trabalho híbrido, deve ser garantido que a unidade administrativa 
da Gabinete da Vice-Prefeita ou Centro de Referência da Mulher funcione 
diariamente com pelo menos um servidor/colaborador. §4° O regime de 
trabalho híbrido prestado na sede da Vice Prefeitura/Gabinete da Vice-
Prefeita se dará por dia, e não por turno de trabalho, §5º Não obstante o 
disposto na parte final do item 2 do Ofício Circular Conjunto nº 001/2021 - 
GABPREF/SEPLAG, acerca da divisão do trabalho híbrido por dia e não por 
turno, o Centro de Referência da Mulher irá funcionar com divisão por 
turnos, tendo em conta a peculiaridade e natureza dos serviços ali prestados e 
o fato de que o funcionamento ordinário já se dá mediante turnos. §6º Deverá 
ser encaminhada à Célula de Gestão de Pessoas, Assistência e Manutenção 

Predial (CGPAMP) do GABVICE a lista contendo o nome dos colaboradores 
e seus respectivos regimes de trabalho, tanto da sede da Vice-Prefeitura, 
quanto do Centro de Referência da Mulher. §7° Aos servidores que 
exercerem o trabalho remoto ou híbrido será providenciada, pela chefia 
imediata, o plano de trabalho e metas diárias a serem atingidas durante sua 
prestação, conforme modelo disposto no Anexo III desta portaria, 
contemplando a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo 
servidor; as metas a serem alcançadas e os dias da semana as quais o servidor 
estará sujeito ao regime de teletrabalho. §8º O plano de trabalho que trata o 
Anexo III desta Portaria deverá ser encaminhado à Célula de Gestão de 
Pessoas, Assistência e Manutenção Predial (CGPAMP) do GABVICE para 
fins de registro e ajustes nos sistemas de controle de frequência de pessoal. 
§9º O trabalho remoto/teletrabalho, seja realizado de forma integral ou no 
formato híbrido, deverão observar, no que não conflitar com esta Portaria, as 
disposições contidas na Portaria n° 004/2020 - SEGET, de 17 de março de 
2020 (DOM n° 754 de 17.03.20). Art. 3º As unidades administrativas que 
executam serviço essencial no âmbito da Vice Prefeitura deverão exercer 
suas atividades de forma presencial. Parágrafo único. As unidades 
administrativas que executam serviço essencial no âmbito da Vice Prefeitura 
são as seguintes: I - Coordenadoria Administrativa Financeira; III - 
Coordenadoria Jurídica; Art. 4º Aos servidores lotados nas coordenações que 
terão regime de trabalho presencial ou híbrido, e que se encontrem no grupo 
de risco, definido no Decreto Municipal n° 2.371/2020, desde que 
documentalmente comprovado à Célula de Gestão de Pessoas, Assistência e 
Manutenção Predial (CGPAMP) do GABVICE, poderá ser concedido 
regime de trabalho remoto (teletrabalho), sendo cada caso tratado com a 
Vice-Prefeita. Parágrafo único. Os servidores/colaboradores que se 
enquadrem no grupo de risco para o Covid-19 deverão ser priorizados para o 
gozo de férias e licença prêmio. Art. 5° Para a implementação das disposições 
desta Portaria, poderá ser cedido equipamento de trabalho aos 
servidores/colaboradores que sejam submetidos ao regime de trabalho 
remoto, devendo o servidor/colaborador assinar termo de responsabilização 
pela guarda e conservação do mesmo. Art. 6° Os contatos telefônicos das 
unidades administrativas da Vice Prefeitura, para fins de atendimento ao 
público durante toda a vigência do Decreto Municipal n° 2.575, de 18 de 
fevereiro de 2021, são os constantes do Anexo II desta Portaria. Art. 7° Os 
casos omissos serão interpretados conforme as disposições do Decreto 
Municipal 2.575, de 18 de fevereiro de 2021, o Ofício Circular Conjunto nº 
001/2021 - GABPREF/SEPLAG e a Portaria nº 002/2021 - SEPLAG, que se 
aplicarão em todos os casos já disciplinados e relacionados ao trabalho 
remoto/teletrabalho. Art. 8° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário. Sobral - 
CE, 22 de fevereiro de 2021 . Christianne Marrie Aguiar Coelho - VICE-
PREFEITA DE SOBRAL. 

GABINETE DA VICE-PREFEITA

ANEXO I DA PORTARIA N° 001/2021 - GABVICE 
REGIMES DE TRABALHO DAS COORDENAÇÕES DA VICE PREFEITURA, EM CUMPRIMENTO AO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

ORD. SETOR 
REGIME DE TRABALHO DURANTE 

A VIGÊNCIA DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2575/2021 

1 Assessoria Técnica Remoto 

2 Coordenadoria de Programas e Projetos  Remoto 

3 
Coordenadoria de Políticas para Mulheres / Célula Centro 

Referência da Mulher 
Híbrido 

4 Coordenadoria Jurídica Presencial 

5 
Coordenadoria Administrativa Financeira / Célula de Gestão 

de Pessoas, Assistência e manutenção Predial 
Presencial 

 
ANEXO II DA PORTARIA N° 001/2021 - GABVICE 

CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS SETORES DA VICE PREFEITURA PARA FINS DE ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO 

ORD SETOR REPRESENTANTE E-MAIL TELEFONE 

1 
Sede da Vice 

Prefeitura / Gabinete 
da Vice Prefeita 

Jhonata Lima 
jhonatalima@sobral.ce.gov.br 

 
(88) 3677-4243 

2 
Célula Centro de 

Referência da Mulher 
Jéssica Ávila Vasconcelos jessicavasconcelos@sobral.ce.gov.br  (88) 3677-2087 

 
ANEXO III DA PORTARIA N° 001/2021 - GABVICE 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 
PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO) 

Setor:  
Servidor:  

Ano:  
Período:  

Atividades a Serem Desempenhadas  
Dia/Mês Meta projetada Meta Alcançada % Avaliação do Chefe Imediato 

    
    
    

 
 
    

  

Conclusão    
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PORTARIA N° 001/2021 - PGM - REGULAMENTA O REGIME 
EXCEPCIONAL DE TRABALHO DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - PGM, EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO 
DECRETO MUNICIPAL N° 2.575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021, NA 
FORMA QUE INDICA. O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município c/c art. 39, inciso X da Lei Municipal n° 1.607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município de 
Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de março de 
2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2575, de 18 de 
fevereiro de 2021, a qual estabeleceu novas medidas direcionadas à prevenção 
da disseminação da COVID-19, elaborado de acordo com as diretrizes 
estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 de fevereiro de 2021; 
CONSIDERANDO que, diante do agravamento do cenário delicado e incerto 
em relação à pandemia, faz-se necessário, como medida de precaução, 
permanecer dispondo sobre medidas preventivas de combate à proliferação da 
COVID-19 no Município de Sobral, mediante um controle ainda mais 
rigoroso do desempenho de atividades econômicas e comportamentais que 
favorecem disseminação, buscando evitar a sobrecarga da capacidade de 
atendimento da rede de saúde municipal e estadual; CONSIDERANDO a 
necessidade de manter os serviços da Procuradoria Geral do Município e 
reduzir as possibilidades de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o regime de trabalho dos 
servidores da Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Art. 1o Fica 
instituído no período de 19 a 28 de fevereiro de 2021, regime de trabalho 
diferenciado, na forma do Anexo I desta Portaria, o qual deverá ser cumprido 
pela Procuradora Geral do Município no período mencionado. Art. 2º Para 
fins desta portaria, considera-se: I - Trabalho Remoto/Teletrabalho: forma de 
trabalho exercida à distância de forma autônoma, utilizando ferramentas de 
telecomunicação e de computação que asseguram um contato direto entre o 
servidor/colaborador e a Procuradoria Geral do Município; II - Presencial: 
forma de trabalho exercido presencialmente nas dependências da 
Procuradoria Geral do Município; III - Hibrido: forma de trabalho exercido 
pelo colaborador/servidor onde parte da sua jornada de trabalho é exercida de 
forma presencial, nas dependências da Procuradoria Geral do Município, e 
parte na forma de trabalho remoto/teletrabalho. §1º No regime de trabalho 
híbrido deve ser garantido que a unidade administrativa da Procuradoria Geral 
do Município  funcione diar iamente  com pelo menos um 
servidor/colaborador. §2º No regime de trabalho remoto/teletrabalho o 
servidor/colaborador deverá realizar o seu trabalho no horário de expediente 
da Procuradoria Geral do Município, sob pena de, no caso de 
descumprimento, ser orientado ao retorno ao trabalho presencial, além de 
outras medidas administrativas aplicáveis. §3° O regime de trabalho híbrido 
se dará por dia, e não por turno de trabalho, devendo cada unidade 
administrativa encaminhar à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da 
Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão (SEPLAG) a lista contendo o 
nome dos colaboradores e seus respectivos regimes de trabalho. §4º Os 
servidores/colaboradores cujo serviço impossibilite a realização do trabalho 
remoto/teletrabalho deverão realiza-lo de forma presencial. §5° Aos 
servidores que exercerem o trabalho remoto ou híbrido será providenciada, 
pela chefia imediata, o plano de trabalho e metas diárias a serem atingidas 
durante sua prestação, contemplando a descrição das atividades a serem 
desempenhadas pelo servidor; as metas a serem alcançadas; e os dias da 

semana as quais o servidor estará sujeito ao regime de teletrabalho. §6º O 
plano de trabalho que trata o §5º desta Portaria deverá ser encaminhado à 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas (COGEP/SEPLAG) para fins de registro 
e ajustes nos sistemas de controle de frequência de pessoal. §7º O trabalho 
remoto/teletrabalho, seja realizado de forma integral ou no formato híbrido, 
deverão observar, no que não conflitar com esta Portaria, as disposições 
contidas na Portaria n° 004/2020 - SEGET, de 17 de março de 2020 (DOM n° 
754 de 17.03.20). Art. 3º As unidades administrativas que executam serviço 
essencial no âmbito da Procuradoria Geral do Município deverão exercer suas 
atividades de forma presencial. Parágrafo único. A Coordenadoria da Dívida 
Ativa executa serviço essencial no âmbito da Procuradoria Geral do 
Município, sendo assim considerada por prestar suporte aos munícipes para 
atendimento presencial e remoto. Art. 4º Aos servidores/colaboradores da 
Procuradoria Geral do Município que se enquadrem como grupo de risco, 
deve ser observado as seguintes disposições: I - Os servidores/colaboradores 
que se enquadrem como grupo de risco para o Covid-19 deverão apresentar à 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas (COGEP/SEPLAG) os documentos que 
demonstrem o seu enquadramento no aludido grupo: II - Os 
servidores/colaboradores que se enquadrem como grupo de risco para o 
Covid-19 serão priorizados na realização do trabalho remoto/teletrabalho ou 
do trabalho híbrido; III - Os servidores/colaboradores que se enquadrem no 
grupo de risco para o Covid-19 deverão ser priorizados para o gozo de férias e 
licença prêmio. Art. 5° Para a implementação das disposições desta Portaria, 
poderá ser cedido equipamento de trabalho aos servidores/colaboradores que 
sejam submetidos ao regime de trabalho remoto, devendo o 
servidor/colaborador assinar termo de responsabilização pela guarda e 
conservação do mesmo. Art. 6° Os contatos telefônicos das unidades 
administrativas da Procuradoria Geral do Município, para fins de atendimento 
ao público durante toda a vigência do Decreto Municipal n° 2.575, de 18 de 
fevereiro de 2021, são os constantes no Anexo II desta Portaria. Art. 7° Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 8º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. Sobral (CE), 22 de fevereiro de 2021. Rodrigo 
Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

Ivo Ferreira Gomes
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO I DA PORTARIA N° 001/2021 - PGM 
REGIMES DE TRABALHO DA PROCURADORIA, EM CUMPRIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 

2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

ORD. SETOR 
REGIME DE TRABALHO DURANTE A VIGÊNCIA 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575/2021 
1 ASSISTÊNCIA TÉCNICA Presencial 

2 DÍVIDA ATIVA Presencial 

3 
PROCURADORIA CÍVEL E 

TRABALHISTA 
Híbrido 

4 
PROCURADORIA DE CONTROLE 

PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO 
Híbrido 

5 CONSULTORIA GERAL Híbrido 

6 PROCURADORIA FISCAL Híbrido 

7 CORREGEDORIA Presencial 

8 
COMISSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR 
Presencial 

 
ANEXO II DA PORTARIA N° 001/2021 - PGM 

CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS SETORES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO PARA FINS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

ORD SETOR REPRESENTANTE E-MAIL TELEFONE 

1 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
EVANEIDE ELIAS DE FRANCA / 

MARLEIDE SOARES 
VASCONCELOS 

evaneidefranca@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1130 

2 DÍVIDA ATIVA HÉLIA DE MESQUITA BEZERRA helia@sobral.ce.gov.br (88) 3611-3473 

3 
PROCURADORIA CÍVEL E 

TRABALHISTA 

 
NATALIA NARA DE ARAUJO 

SILVA 
 

RAFAELY MARINA DE AQUINO 
ALBUQUERQUE 

nataliasilva@sobral.ce.gov.br  
 

marinaaquino@sobral.ce.gov.br 
(88) 3677-1130 

4 
PROCURADORIA DE 

CONTROLE PATRIMONIAL 
IMOBILIÁRIO 

FRANCISCO WILSON LINHARES 
PARENTE ALVES 

wilsonlinhares@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1130 

5 CONSULTORIA GERAL KELSON ARAUJO ALBUQUERQUE kelsonalbuquerque@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1130 

6 PROCURADORIA FISCAL 
THIAGO ROCHA CARNEIRO 

LIBERATO 
thiagoliberato@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1130 

7 CORREGEDORIA ULISSES LOPES LINHARES ulisses.linhares@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1143 

8 
COMISSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO-
DISCIPLINAR 

REGINA CELI MAGALHÃES PAULA reginaceli@sobral.ce.gov.br 3677-1127 
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PORTARIA N° 002/2021 - SEPLAG - REGULAMENTA O REGIME 
EXCEPCIONAL DE TRABALHO DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG) E SUAS UNIDADES 
VINCULADAS, EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO 
DECRETO MUNICIPAL N° 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021, NA 
FORMA QUE INDICA. A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 24 da Lei Municipal n° 1607 de 
02 de Fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a existência de pandemia do 
COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no 
Município de Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 
de Março de 2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
2575, de 18 de Fevereiro de 2021, a qual estabeleceu novas medidas 
direcionadas à prevenção da disseminação da COVID-19, elaborado de 
acordo com as diretrizes estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 
de Fevereiro de 2021; CONSIDERANDO que, diante do agravamento do 
cenário delicado e incerto em relação à pandemia, faz-se necessário, como 
medida de precaução, permanecer dispondo sobre medidas preventivas de 
combate à proliferação da COVID-19 no Município de Sobral, mediante um 
controle ainda mais rigoroso do desempenho de atividades econômicas e 
comportamentais que favorecem disseminação, buscando evitar a sobrecarga 
da capacidade de atendimento da rede de saúde municipal e estadual; 
CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da Secretaria do 
Planejamento e Gestão e reduzir as possibilidades de transmissão do novo 
Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o 
regime de trabalho dos servidores da Secretaria do Planejamento e Gestão e 
suas unidades vinculadas. RESOLVE: Art. 1o Fica instituído no período de 19 
a 28 de Fevereiro de 2021, regime de trabalho diferenciado, na forma do 
Anexo I desta Portaria, o qual deverá ser cumprido pelas unidades 
administrativas da Secretaria do Planejamento e Gestão e suas unidades 
vinculadas no período mencionado. Art. 2º Para fins desta portaria, considera-
se I - Trabalho Remoto/Teletrabalho: forma de trabalho exercida à distância de 
forma autônoma, utilizando ferramentas de telecomunicação e de 
computação que asseguram um contato direto entre o servidor/colaborador e a 
Secretaria do Planejamento e Gestão; II - Presencial: forma de trabalho 
exercido presencialmente nas dependências da e a Secretaria do Planejamento 
e Gestão; III - Hibrido: forma de trabalho exercido pelo colaborador/servidor 
onde parte da sua jornada de trabalho é exercida de forma presencial, nas 
dependências da Secretaria do Planejamento e Gestão, e parte na forma de 
trabalho remoto/teletrabalho. §1º No regime de trabalho híbrido deve ser 
garantido que a unidade administrativa da Secretaria do Planejamento 
funcione diariamente com pelo menos um servidor/colaborador. §2º No 
regime de trabalho remoto/teletrabalho o servidor/colaborador deverá 
realizar o seu trabalho no horário de expediente da Secretaria, sob pena de, no 
caso de descumprimento, ser orientado ao retorno ao trabalho presencial, 
além de outras medidas administrativas aplicáveis. §3° O regime de trabalho 
híbrido se dará por dia, e não por turno de trabalho, devendo cada unidade 
administrativa encaminhar à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da 
Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão (SEPLAG) a lista contendo o 
nome dos colaboradores e seus respectivos regimes de trabalho. §4º Os 
servidores/colaboradores cujo serviço impossibilite a realização do trabalho 
remoto/teletrabalho deverão realiza-lo de forma presencial. §5° Aos 
servidores que exercerem o trabalho remoto ou híbrido será providenciada, 
pela chefia imediata, o plano de trabalho e metas diárias a serem atingidas 
durante sua prestação, conforme modelo disposto no Anexo III desta portaria, 
contemplando a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo 
servidor; as metas a serem alcançadas; e os dias da semana as quais o servidor 
estará sujeito ao regime de teletrabalho. §6º O plano de trabalho que trata o 
Anexo III desta Portaria deverá ser encaminhado à Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas (COGEP/SEPLAG) para fins de registro e ajustes nos sistemas de 
controle de frequência de pessoal. §7º O trabalho remoto/teletrabalho, seja 
realizado de forma integral ou no formato híbrido, deverão observar, no que 
não conflitar com esta Portaria, as disposições contidas na Portaria n° 
004/2020 - SEGET, de 17 de março de 2020 (DOM n° 754 de 17.03.20). Art. 
3º As unidades administrativas que executam serviço essencial no âmbito da 

Secretaria de Planejamento e Gestão deverão exercer suas atividades de forma 
presencial. §1º As unidades administrativas e vinculadas que executam 
serviço essencial no âmbito da Secretaria de Planejamento e Gestão são as 
seguintes: I - Coordenadoria de Gestão de Pessoas; II - Coordenadoria de 
Gestão das Aquisições Públicas e Administração Patrimonial; III - 
Coordenadoria Jurídica; IV - Central de Licitações da Prefeitura de Sobral. 
Parágrafo único. Os serviços das unidades administrativas mencionadas no 
parágrafo anterior, bem como o da Central de Licitações da Prefeitura de 
Sobral, são considerados essenciais por prestarem suporte às ações dos 
demais órgãos que estão na linha de frente de controle da disseminação do 
novo Coronavírus. Art. 4º Aos servidores/colaboradores da Secretaria do 
Planejamento e Gestão que se enquadrem como grupo de risco, deve ser 
observado as seguintes disposições: I - Os servidores/colaboradores que se 
enquadrem como grupo de risco para o Covid-19 deverão apresentar à 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas (COGEP/SEPLAG) os documentos que 
demonstrem o seu enquadramento no aludido grupo: II - Os 
servidores/colaboradores que se enquadrem como grupo de risco para o 
Covid-19 serão priorizados na realização do trabalho remoto/teletrabalho ou 
do trabalho híbrido; III - Os servidores/colaboradores que se enquadrem no 
grupo de risco para o Covid-19 deverão ser priorizados para o gozo de férias e 
licença prêmio. Art. 5° Para a implementação das disposições desta Portaria, 
poderá ser cedido equipamento de trabalho aos servidores/colaboradores que 
sejam submetidos ao regime de trabalho remoto, devendo o 
servidor/colaborador assinar termo de responsabilização pela guarda e 
conservação do mesmo. Art. 6° Os contato telefônicos das unidades 
administrativas da Secretaria do Planejamento e Gestão, para fins de 
atendimento ao público durante toda a vigência do Decreto Municipal n° 
2.575, de 18 de Fevereiro de 2021, são os constantes do Anexo II desta 
Portaria. Art. 7° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 
8º Ficam revogadas as disposições em contrário. Sobral (CE), 22 de fevereiro 
de 2021. Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - RESPONDENDO. 

PORTARIA N° 002/2021 - SEFIN - REGULAMENTA O REGIME 
EXCEPCIONAL DE TRABALHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
FINANÇAS, EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO DECRETO 
MUNICIPAL N° 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021, NA FORMA 
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ANEXO III DA PORTARIA N° 001/2021 - PGM 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO) 

Setor:  

Servidor:  

Ano:  

Período:  

Atividades a Serem Desempenhadas  

Dia/Mês Meta projetada 
Meta Alcançada 

% 
Avaliação do Chefe Imediato 

    

    

    

 
 
    

  

Conclusão    

 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO I DA PORTARIA N° 002/2021 - SEPLAG 
REGIMES DE TRABALHO DAS COORDENAÇÕES DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, EM 

CUMPRIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

ORD. SETOR 
REGIME DE TRABALHO DURANTE 

A VIGÊNCIA DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2575/2021 

1 Assistência Técnica  Presencial 

2 
Coordenadoria de Gestão das Aquisições Públicas e 

Administração Patrimonial 
Presencial 

3 Coordenadoria de Gestão de Pessoas Presencial 

4 
Coordenadoria da Ouvidoria e Transparência Geral do 

Município 
Híbrido 

5 
 

Coordenadoria Administrativa Financeira - COAFI 
Híbrido 

6 Coordenadoria Jurídica - COJUR Presencial 

7 
Coordenadoria de Gestão Coorporativa de Tecnologia da 

Informação e Comunicação 
Híbrido 

8 Central de Licitações da Prefeitura de Sobral Presencial 

 

ANEXO II DA PORTARIA N° 002/2021 - SEPLAG 
CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS SETORES DA SECRETARIA DO PLANEJAM ENTO E GESTÃO PARA FINS DE 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

ORD SETOR REPRESENTANTE E-MAIL TELEFONE 

1 Assistência Técnica  Nívia Stefani Ferreira Gomes Mendes 
niviamendes@sobral.ce.gov.br  

 
(88) 3677-1142 

2 

Coordenadoria de 
Gestão das Aquisições 

Públicas e 
Administração 

Patrimonial 

Karen Parente Oliveira Mareli Pereira 
de Albuquerque 

 

karenparente@sobral.ce.gov.br  
 

marielialbuquerque@sobral.ce.gov.br 
(88) 3677-1235 

3 
Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas 

Nárgila Vidal Loiola 
nargilaloiola@sobral.ce.gov.br  

 
(88) 3677-1139 

4 

Coordenadoria da 
Ouvidoria e 

Transparência Geral do 
Município 

Cammile Mirela de Almeida Carlos 
Linhares  

camillelinhares@sobral.ce.gov.br 
 

(88) 3677-1266 

5 

 
Coordenadoria 
Administrativa 

Financeira - COAFI 

Márcio Diego Aguiar Guimarães 
marcio.diego@sobral.ce.gov.br  

 
(88) 3677-1138 

6 
Coordenadoria Jurídica 

- COJUR 
Mac’Douglas Freitas Prado 

macpradol@sobral.ce.gov.br  
 

(88) 3677-1291 

7 

Coordenadoria de 
Gestão Coorporativa de 

Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação 

Jose Reinaldo Duailibe Mendonca 
Junior 

reinaldo.duailibe@sobral.ce.gov.br  (88) 3677-1267 

8 
Protocolo da Central de 

Licitações 
Samuel Oliveira Lira samuellira@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1254 

 
ANEXO III DA PORTARIA N° 002/2021 - SEPLAG 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO) 

Setor:  

Servidor:  

Ano:  

Período:  

Atividades a Serem Desempenhadas  

Dia/Mês Meta projetada 
Meta Alcançada 

% 
Avaliação do Chefe Imediato 

    

    

    

 
 
    

  

Conclusão    

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS



04

QUE INDICA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município c/c art. 24 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de Fevereiro de 2017, 
CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município de 
Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de março de 
2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2575, de 18 de 
fevereiro de 2021, a qual estabeleceu novas medidas direcionadas à 
prevenção da disseminação da COVID-19, elaborado de acordo com as 
diretrizes estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 de fevereiro de 
2021; CONSIDERANDO que, diante do agravamento do cenário delicado e 
incerto em relação à pandemia, faz-se necessário, como medida de 
precaução, permanecer dispondo sobre medidas preventivas de combate à 
proliferação da COVID-19 no Município de Sobral, mediante um controle 
ainda mais rigoroso do desempenho de atividades econômicas e 
comportamentais que favorecem disseminação, buscando evitar a 
sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde municipal e 
estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da 
Secretaria Municipal das Finanças e reduzir as possibilidades de transmissão 
do novo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a necessidade de 
disciplinar o regime de trabalho dos servidores da Secretaria das Finanças. 
RESOLVE: Art. 1o Fica instituído no período de 19 a 28 de fevereiro de 2021, 
regime de trabalho diferenciado, na forma do Anexo I desta Portaria, o qual 
deverá ser cumprido pela Secretaria Municipal das Finanças no período 
mencionado. Art. 2º Para fins desta portaria, considera-se: I - Trabalho 
remoto/teletrabalho: forma de trabalho exercida à distância de forma 
autônoma, utilizando ferramentas de telecomunicação e de computação que 
asseguram um contato direto entre o servidor/colaborador e a Secretaria das 
Finanças; II - Presencial: forma de trabalho exercido presencialmente nas 
dependências da Secretaria das Finanças; III - Hibrido: forma de trabalho 
exercido pelo colaborador/servidor onde parte da sua jornada de trabalho é 
exercida de forma presencial, nas dependências da Secretaria das Finanças, e 
parte na forma de trabalho remoto/teletrabalho. §1º No regime de trabalho 
híbrido deve ser garantido que a unidade administrativa da Secretaria 
funcione diariamente com pelo menos um servidor/colaborador. §2º No 
regime de trabalho remoto/teletrabalho o servidor/colaborador deverá 
realizar o seu trabalho no horário de expediente da Secretaria, sob pena de, no 
caso de descumprimento, ser orientado ao retorno ao trabalho presencial, 
além de outras medidas administrativas aplicáveis. §3° O regime de trabalho 
híbrido se dará por dia, e não por turno de trabalho, devendo cada unidade 
administrativa, encaminhar à Coordenadoria Administrativo Financeira da 
Secretaria das Finanças a lista contendo o nome dos colaboradores e seus 
respectivos regimes de trabalho. §4º Os servidores/colaboradores cujo 
serviço impossibilite a realização do trabalho remoto/teletrabalho deverão 
realiza-lo de forma presencial. §5° Aos servidores que exercerem o trabalho 
remoto ou híbrido será providenciada, pela chefia imediata, o plano de 
trabalho e metas diárias a serem atingidas durante sua prestação, conforme 
modelo disposto no Anexo III desta portaria, contemplando a descrição das 
atividades a serem desempenhadas pelo servidor; as metas a serem 
alcançadas; e os dias da semana as quais o servidor estará sujeito ao regime de 
teletrabalho. §6º O servidor em regime de trabalho remoto ou híbrido, deverá 
juntar o planto de trabalho no sistema de frequência, com a devida anuência 
da sua chefia imediata. §7º O trabalho remoto/teletrabalho, seja realizado de 
forma integral ou no formato híbrido, deverão observar, no que não conflitar 
com esta Portaria, as disposições contidas na Portaria n° 004/2020 - SEGET, 
de 17 de março de 2020 (DOM n° 754 de 17.03.20). Art. 3º As unidades 
administrativas que executam serviço essencial no âmbito da Secretaria 
Municipal das Finanças deverão exercer suas atividades de forma presencial. 
§1º As unidades administrativas que executam serviço essencial no âmbito 
da Secretaria Municipal das Finanças são as seguintes: I - Tesouraria; II - 
Coordenadoria Jurídica; II - Coordenadoria Administrativo Financeiro; IV - 
Coordenadoria de Contabilidade; V - Contencioso Administrativo 
Tributário. §2° Os serviços das unidades administrativas mencionadas no 
parágrafo anterior, são considerados essenciais por prestarem suporte 
atividades desenvolvidas por esta Secretaria, como pagamento, manutenção 
contratual, orientação jurídica, contabilidade das receitas e despesas, entre 
outros. Art. 4º Aos servidores/colaboradores da Secretaria das Finanças que 
se enquadrem como grupo de risco, deve ser observado as seguintes 
disposições: I - Os servidores/colaboradores que se enquadrem como grupo 
de risco para o Covid-19 deverão apresentar à Coordenadoria Administrativo 
Financeira os documentos que comprovem o seu enquadramento no aludido 
grupo: II - Os servidores/colaboradores que se enquadrem como grupo de 
risco para o Covid-19 serão priorizados na realização do trabalho 
remoto/teletrabalho ou do trabalho híbrido; III - Os servidores/colaboradores 
que se enquadrem no grupo de risco para o Covid-19 deverão ser priorizados 
para o gozo de férias e licença prêmio. Art. 5° Para a implementação das 
disposições desta Portaria, poderá ser cedido equipamento de trabalho aos 
servidores/colaboradores que sejam submetidos ao regime de trabalho 
remoto, devendo o servidor/colaborador assinar termo de responsabilização 

pela guarda e conservação do mesmo. Art. 6° Os contatos telefônicos das 
unidades administrativas desta Secretaria, para fins de atendimento ao 
público durante toda a vigência do Decreto Municipal n° 2.575, de 18 de 
fevereiro de 2021, são os constantes do Anexo II desta Portaria. Art. 7° Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 8º Ficam revogadas 
as disposições em contrário. Sobral (CE), 22 de fevereiro de 2021. Maria Do 
Socorro Rodrigues De Oliveira - SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
FINANÇAS. 

PORTARIA N° 031/2021 - SME - ESTABELECE MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO (SME), EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO 
DECRETO MUNICIPAL N° 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município c/c art. 24 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de 
Fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-
19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município 
de Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de Março 
de 2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2575, de 18 
de Fevereiro de 2021, a qual estabeleceu novas medidas direcionadas à 
prevenção da disseminação da COVID-19 em acordo com as diretrizes 
estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 de Fevereiro de 2021; 
CONSIDERANDO que, diante do agravamento do cenário delicado e incerto 
em relação à pandemia, faz-se necessário, como medida de precaução, 
permanecer dispondo sobre medidas preventivas de combate à proliferação da 
COVID-19 no Município de Sobral, mediante um controle ainda mais 
rigoroso do desempenho de atividades econômicas e comportamentais que 
favorecem disseminação, buscando evitar a sobrecarga da capacidade de 
atendimento da rede de saúde municipal e estadual; CONSIDERANDO a 
necessidade de manter os serviços da Secretaria Municipal da Educação e 
reduzir as possibilidades de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o regime de trabalho dos 
servidores da Secretaria Municipal da Educação; CONSIDERANDO o 
Ofício Circular Conjunto nº 001/2021 - GABPREF/SEPLAG, a qual emite 
orientações a serem observadas na confecção das portarias de regime de 
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ANEXO I - PORTARIA N° 02/2021 - SEFIN 
REGIMES DE TRABALHO DAS COORDENAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, EM 

CUMPRIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

ORD. SETOR 
REGIME DE TRABALHO DURANTE A VIGÊNCIA 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575/2021 
1 Tesouraria Presencial 

2 Coordenadoria Jurídica Presencial 

3 Coordenadoria Administrativo Financeira Presencial 

4 Coordenadoria de Contabilidade Presencial 

5 Contencioso Administrativo Tributário Presencial  

6 Coordenadoria de Planejamento e Orçamento Híbrido 

7 Coordenadoria de Arrecadação Híbrido 

 

ANEXO II - PORTARIA N° 02/2021 - SEFIN 
CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS PARA FINS DE 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

ORD SETOR REPRESENTANTE E-MAIL TELEFONE 

1 Tesouraria 
Hélio Pinto Fernandes 

Filho 
heliopinto@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1154 

2 
Coordenadoria 

Jurídica 

Francisco Célio Soares 
de Vasconcelos Júnior 

 
celiovasconcelos@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1150 

3 
Coordenadoria 
Administrativo 

Financeira 
Fabiane Dias Gomes fabiane@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1150 

4 
Coordenadoria de 

Contabilidade 
Maria Jeane Menescal 

Albuquerque Sales 
jeanemenescal@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1159 

5 
Coordenadoria de 

Planejamento e 
Orçamento 

Lisianne Farias 
Tavares  

lisiane@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1196 

6 
Coordenadoria de 

Arrecadação 
Pedro Olímpio de 

Menezes Neto 
olimpio@sobral.ce.gov.br 

(88) 3611-4011 
 

7 
Gerência de 

Atendimento e 
Cobrança 

Thaise Gomes Queiroz 
atendimentotributos@sobral.ce.gov.br 

 

(88) 3611-4011 
WhatsApp 

institucional: (88) 
98134-4808 

8 
Gerência do 

Cadastro 
Imobiliário 

Adelaine Araújo 
Nascimento Viana 

cadimo@sobral.ce.gov.br (88) 98134-4808 

9 
Gerência de 
Fiscalização 
Tributária 

Ana Paula Pires de 
Andrade 

sefin_fiscalizacaotributaria@sobral.ce.gov.br (88) 3611-5347 

10 
Contencioso 

Administrativo 
Tributário 

Taiane Souza dos 
Santos 

taianesantos@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1150 

 

ANEXO III - PORTARIA N° 02/2021 - SEFIN 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO) 

Setor:  

Servidor:  

Ano:  

Período:  

Atividades a Serem Desempenhadas  

Dia/Mês Meta projetada 
Meta Alcançada 

% 
Avaliação do Chefe Imediato 

    

    

    

 
 
    

  

Conclusão    
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trabalho pelos órgãos e entidades do Município, em razão do Decreto 
Municipal nº 2.557/2021.. RESOLVE: Art. 1o Fica instituído, no período de 
19 a 28 de Fevereiro de 2021, os regimes de trabalho, contidos no Anexo I 
desta portaria, aos servidores da Secretaria Municipal da Educação (SME), 
devendo a organização interna de horários de trabalho ser providenciada pelas 
chefias de cada setor/unidade, e aprovadas pela autoridade máxima do órgão. 
§1° Aos servidores lotados nas coordenações que terão regime de trabalho 
híbrido, e que se encontrem no grupo de risco, definido no Decreto Municipal 
n° 2.371/2020, desde que apresentadas as comprovações necessárias à 
Coordenadoria de Gestão e Valorização de Pessoas (COGEV/SME), poderá 
ser concedido regime de trabalho inteiramente remoto (teletrabalho), sendo 
cada caso tratado com o Secretário Municipal da Educação. §2° Os servidores 
que se enquadrem como grupo de risco deverão observar se possuem férias ou 
dias de licença prêmio a serem gozadas. Caso possuam, antes da adoção do 
regime remoto, os mesmos devem se utilizar de tais mecanismos, quando 
possível. §3° A COGEV/SME irá providenciar a identificação dos servidores 
que se enquadrem nas situações previstas no parágrafo primeiro deste artigo e 
avaliará a possibilidade da instituição de trabalho inteiramente remoto 
(teletrabalho) para estes. §4° Aos servidores que exercerem o trabalho remoto 
ou híbrido será providenciada, pela chefia imediata, o plano de trabalho e 
metas diárias a serem atingidas durante sua prestação, conforme modelo 
disposto no Anexo III desta portaria, contemplando a descrição das atividades 
a serem desempenhadas pelo servidor, as metas a serem alcançadas, e os dias 
da semana as quais o servidor estará sujeito ao regime de teletrabalho. §5°. O 
regime de trabalho híbrido se dará por dia, e não por turno de trabalho, 
devendo cada secretaria/unidade encaminhar à Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão (SEPLAG) a lista 
contendo o nome dos colaboradores, organizados por coordenação/unidade, e 
seus respectivos regimes de trabalho. Art. 2º Para fins desta portaria, 
considera-se: I - Trabalho Remoto/Teletrabalho: forma de trabalho exercida à 
distância de forma autónoma, utilizando ferramentas de telecomunicação e de 
computação que asseguram um contato direto entre o teletrabalhador e o 
empregador. II - Grupo de risco: servidores da Prefeitura Municipal de Sobral, 
portadores de doenças cardíacas, doenças respiratórias preexistentes, doenças 
renais, hipertensos, diabéticos, fumantes, e os que tenham acima de 60 
(sessenta) anos de idade com comorbidades. III - Presencial: forma de 
trabalho exercido presencialmente nas dependências da Secretaria Municipal 
da Educação. IV - Hibrido: forma de trabalho exercido pelo 
colaborador/servidor onde parte da sua jornada de trabalho é exercida de 
forma presencial, nas dependências da Secretaria Municipal da Educação e 
parte na forma de trabalho remoto/teletrabalho. §1º No regime de trabalho 
remoto/teletrabalho o servidor/colaborador deverá realizar o seu trabalho no 
horário de expediente da Secretaria, sob pena de, no caso de descumprimento, 
ser orientado ao retorno ao trabalho presencial, além de outras medidas 
administrativas aplicáveis. §2º Os servidores/colaboradores cujo serviço 
impossibilite a realização do trabalho remoto/teletrabalho deverão realiza-lo 
de forma presencial. §3º No regime de trabalho híbrido deve ser garantido que 
a coordenadoria/unidade da Secretaria Municipal da Educação funcione 
diariamente com pelo menos um servidor/colaborador. Art. 3º Aplica-se a 
Portaria n° 004/2020 - SEGET, publicada no DOM n° 754 de 17 de Março de 
2020, bem como a Portaria nº 002/2021 - SEPLAG, em todos os casos já 
disciplinados e relacionados ao trabalho remoto/teletrabalho. Parágrafo 
Único. O plano de trabalho que trata o Anexo III desta Portaria deve ser 
encaminhado à Coordenadoria de Gestão e Valorização de Pessoas 
(COGEV/SME) para fins de registro e ajustes nos sistemas de pessoal. Art. 4° 
Fica instituído, conforme Anexo II desta Portaria, os meios de contato da 
Secretaria Municipal da Educação, para fins de atendimento ao público 
durante toda a vigência do Decreto Municipal n° 2575, de 18 de Fevereiro de 
2021. Art. 5° Para a implementação das disposições desta Portaria, poderá ser 
cedido equipamento de trabalho aos servidores/colaboradores que sejam 
submetidos ao regime de trabalho remoto, devendo o servidor/colaborador 
assinar termo de responsabilização pela guarda e conservação do mesmo. Art. 
6° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
Sobral (CE), 22 de fevereiro de 2021. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA N° 008/SMS/COVID-19 - REGULAMENTA O REGIME 
EXCEPCIONAL DE TRABALHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE (SMS) E SUAS UNIDADES VINCULADAS, EM FACE DAS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO DECRETO MUNICIPAL N° 2575, DE 18 
DE FEVEREIRO DE 2021, NA FORMA QUE INDICA. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 
68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 24 da Lei Municipal n° 
1607 de 02 de Fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a existência de 
pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS); CONSIDERANDO o “estado de 
emergência” no Município de Sobral, declarada através do Decreto 
Municipal n° 2.371, de 16 de março de 2020; CONSIDERANDO o disposto 
no Decreto Municipal nº 2575, de 18 de fevereiro de 2021, a qual estabeleceu 
novas medidas direcionadas à prevenção da disseminação da COVID-19, 
elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas no Decreto Estadual nº 
33.936, de 17 de fevereiro de 2021; CONSIDERANDO que, diante do 
agravamento do cenário delicado e incerto em relação à pandemia, faz-se 
necessário, como medida de precaução, permanecer dispondo sobre medidas 
preventivas de combate à proliferação da COVID-19 no Município de 
Sobral, mediante um controle ainda mais rigoroso do desempenho de 
atividades econômicas e comportamentais que favorecem disseminação, 
buscando evitar a sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde 
municipal e estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os 
serviços da Secretaria Municipal da Saúde e reduzir as possibilidades de 
transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); RESOLVE: Art. 1º Os 
servidores vinculados à Secretaria Municipal da Saúde não sofrerão 
alteração nas suas jornadas de trabalho, no período de 19 a 28 de fevereiro de 
2021, devendo exercer suas atividades de forma presencial. Art. 2º Havendo 
necessidade de alteração no horário de funcionamento de alguma unidade 
vinculada à Secretaria Municipal da Saúde, esta será disciplinada por meio de 
Portaria. Art. 3º Havendo necessidade de realizar remanejamento de 
profissionais, o gerente da unidade vinculada à Secretaria Municipal da 
Saúde deverá comunicar a mudança temporária à Gerência da Célula de 
Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal da Saúde. Art. 4° Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 5º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. Sobral (CE), 22 de fevereiro de 2021. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

PORTARIA N° 011/2021 - SEINFRA - REGULAMENTA O REGIME 
EXCEPCIONAL DE TRABALHO DA SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA (SEINFRA) E SUAS UNIDADES VINCULADAS, 
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ANEXO I DA PORTARIA N° 031/2021 - SME 
REGIMES DE TRABALHO DAS COORDENAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, EM 

CUMPRIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

ORD. SETOR 
REGIME DE TRABALHO DURANTE A VIGÊNCIA 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575/2021 

1 Gabinete do Secretário Municipal da Educação Híbrido 

2 Coordenadoria Jurídica - COJUR Híbrido 

3 
 

Coordenadoria Financeira - COFIN 
Híbrido 

4 
Coordenadoria de Gestão e Valorização de Pessoas - 

COGEV 
Híbrido 

5 Coordenadoria Administrativa - COADM Híbrido 

6 Coordenadoria de Educação Infantil - CEI Remoto 

7 Coordenadoria de Ensino Fundamental - CEF Remoto 

8 
Coordenadoria de Desenvolvimento da Aprendizagem 

e da Gestão Pedagógica - CODEPE 
Remoto 

9 Coordenadoria de Gestão Escolar - COGE Remoto 

10 
Coordenadoria de Comunicação e Tecnologia da 

Informação - COATI 
Remoto 

11 
Coordenadoria de Planejamento, Controle Interno e 

Ouvidoria - COPLAN 
Presencial 

12 Célula de Apoio à Gestão Escolar Presencial 

13 Escolas e Equipamentos Híbrido 

 

 

ANEXO II DA PORTARIA N° 031/2021 - SME 
CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO PARA FINS DE ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO 

ORD. SETOR REPRESENTANTE E-MAIL TELEFONE 

1 
Secretaria Municipal da 

Educação  
Francisco Herbert Lima 

Vasconcelos 

educacao@sobral.ce.gov.br 
 

herbert.seducsobral@gmail.com 
 

(88) 9.9993-3282 
(85) 9.9987-4600 
(88) 3677-1191 

2 
Coordenadoria de 

Educação Infantil - CEI 
Kathleen Maria Arcanjo 

Mont’Alverne 
kathleen.seducsobral@gmail.com (88) 3677-1198 

3 
Coordenadoria de 

Ensino Fundamental - 
CEF 

Edna Lúcia de Carvalho 
Lima 

edna.seducsobral@gmail.com   
(88) 3677-1194 | (88) 3677-

1269 

4 

Coordenadoria de 
Desenvolvimento da 
Aprendizagem e da 
Gestão Pedagógica - 

CODEPE 

Jamille Fonteles Rolim 
Caldas 

jamille.seducsobral@gmail.com (88) 3677-1228 

5 
Coordenadoria de 

Gestão Escolar - COGE 
Sâmia Cristina 

Fernandes Linhares 
samia.seducsobral@gmail.com (88) 3677-1236 

6 
Coordenadoria Jurídica 

- COJUR 
Dayanna Karla Coelho 

Ximenes 
dayanna.seducsobral@gmail.com (88) 3677-1192 

7 
 

Coordenadoria 
Financeira - COFIN 

Maria José Cordeiro 
Carlos 

mazecordeiro.seducsobral@gmail.com (88) 3677-1203 

8 

Coordenadoria de 
Planejamento, Controle 
Interno e Ouvidoria - 

COPLAN 

João Paulo Almeida 
Mendes 

joao.seducsobral@gmail.com (88) 3677-1260 

9 
Coordenadoria de 

Gestão e Valorização 
de Pessoas - COGEV 

Afrânio Albuquerque 
Moreira 

afranio.seducsobral@gmail.com (88) 3677-1197 

10 

Coordenadoria de 
Comunicação e 
Tecnologia da 

Informação - COATI 

Gabriele de Oliveira 
Souza 

gabriele.seducsobral@gmail.com (88) 3677-1228 

11 
Coordenadoria 

Administrativa - 
COADM 

Rochele Cássia Teixeira 
Bastos 

rochele@edu.sobral.ce.gov.br (88) 3677-1239 

ANEXO III DA PORTARIA N° 031/2021 - SME 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO) 

Setor:  

Servidor:  

Ano:  

Período:  

Atividades a Serem Desempenhadas  

Dia/Mês Meta projetada 
Meta Alcançada 

% 
Avaliação do Chefe Imediato 

    

    

    

 
 
    

  

Conclusão    
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EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO DECRETO MUNICIPAL 
N° 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021, NA FORMA QUE INDICA. A 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
através de seu Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 68, inciso II da Lei 
Orgânica do Município, C/C o art. 39, inciso X da Lei Municipal n° 
1.607/2017 bem como suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO a 
existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos 
declarados pela Organização Mundial de Saúde (OMS); CONSIDERANDO 
o “estado de emergência” no Município de Sobral, declarada através do 
Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de Março de 2020; CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto Municipal nº 2575, de 18 de Fevereiro de 2021, a qual 
estabeleceu novas medidas direcionadas à prevenção da disseminação da 
COVID-19, elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas no Decreto 
Estadual nº 33.936, de 17 de Fevereiro de 2021; CONSIDERANDO que, 
diante do agravamento do cenário delicado e incerto em relação à pandemia, 
faz-se necessário, como medida de precaução, permanecer dispondo sobre 
medidas preventivas de combate à proliferação da COVID-19 no Município 
de Sobral, mediante um controle ainda mais rigoroso do desempenho de 
atividades econômicas e comportamentais que favorecem disseminação, 
buscando evitar a sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde 
municipal e estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os 
serviços da Secretaria do Planejamento e Gestão e reduzir as possibilidades 
de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a 
necessidade de disciplinar o regime de trabalho dos servidores da Secretaria 
da Infraestrutura (SEINFRA) e suas unidades vinculadas. RESOLVE: Art. 
1o Fica instituído no período de 19 a 28 de Fevereiro de 2021, regime de 
trabalho diferenciado, na forma do Anexo I desta Portaria, o qual deverá ser 
cumprido pelas unidades administrativas da Secretaria da Infraestrutura 
(SEINFRA) e suas unidades vinculadas no período mencionado. Art. 2º Para 
fins desta portaria, considera-se I - Trabalho Remoto/Teletrabalho: forma de 
trabalho exercida à distância de forma autônoma, utilizando ferramentas de 
telecomunicação e de computação que asseguram um contato direto entre o 
servidor/colaborador e a Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA); II - 
Presencial: forma de trabalho exercido presencialmente nas dependências da 
Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA); III - Hibrido: forma de trabalho 
exercido pelo colaborador/servidor onde parte da sua jornada de trabalho é 
exercida de forma presencial, nas dependências da Secretaria da 
Infraestrutura (SEINFRA), e parte na forma de trabalho remoto/teletrabalho. 
§1º No regime de trabalho híbrido deve ser garantido que a unidade 
administrativa da Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA) funcione 
diariamente com pelo menos um servidor/colaborador. §2º No regime de 
trabalho remoto/teletrabalho o servidor/colaborador deverá realizar o seu 
trabalho no horário de expediente da Secretaria, sob pena de, no caso de 
descumprimento, ser orientado ao retorno ao trabalho presencial, além de 
outras medidas administrativas aplicáveis. §3° O regime de trabalho híbrido 
se dará por dia, e não por turno de trabalho, devendo cada unidade 
administrativa encaminhar à Coordenadoria de Administrativa da Secretaria 
da Infraestrutura (SEINFRA) a lista contendo o nome dos colaboradores e 
seus respectivos regimes de trabalho. §4º Os servidores/colaboradores cujo 
serviço impossibilite a realização do trabalho remoto/teletrabalho deverão 
realiza-lo de forma presencial. §5° Aos servidores que exercerem o trabalho 
remoto ou híbrido será providenciada, pela chefia imediata, o plano de 
trabalho e metas diárias a serem atingidas durante sua prestação, conforme 
modelo disposto no Anexo III desta portaria, contemplando a descrição das 
atividades a serem desempenhadas pelo servidor; as metas a serem 
alcançadas; e os dias da semana as quais o servidor estará sujeito ao regime de 
teletrabalho. §6º O plano de trabalho que trata o Anexo III desta Portaria 
deverá ser encaminhado à Coordenadoria de Administrativa da Secretaria da 
Infraestrutura (SEINFRA) para fins de registro e ajustes nos sistemas de 
controle de frequência de pessoal. §7º O trabalho remoto/teletrabalho, seja 
realizado de forma integral ou no formato híbrido, deverão observar, no que 
não conflitar com esta Portaria, as disposições contidas na Portaria n° 
004/2020 - SEGET, publicada no DOM n° 754 de 17 de Março de 2020, bem 
como na Portaria n° 002/2020 - SEPLAG, de 22 de fevereiro de 2021. Art. 3º 
As unidades administrativas que executam serviço essencial no âmbito da 
Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA) deverão exercer suas atividades de 
forma presencial. §1º As unidades administrativas e vinculadas que 
executam serviço essencial no âmbito da Secretaria da Infraestrutura 
(SEINFRA) são as seguintes: I - Coordenadoria de Administrativo-
financeiro; II - Coordenadoria de Edificações; III - Coordenadoria de Vias; 
IV - Coordenadoria de Saneamento; V - Coordenadoria de Planejamento e 
O r ç a m e n t o ;  V I  -  C o o r d e n a d o r i a  J u r í d i c a .  A r t .  4 º  A o s  
servidores/colaboradores da Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA) que se 
enquadrem como grupo de risco, deve ser observado as seguintes 
disposições: I - Os servidores/colaboradores que se enquadrem como grupo 
de risco para o Covid-19 deverão apresentar à Coordenadoria Administrativa 
Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA) os documentos que demonstrem o 
seu enquadramento no aludido grupo: II - Os servidores/colaboradores que se 
enquadrem como grupo de risco para o Covid-19 realizarão os trabalhos de 

forma híbrida; III - Os servidores/colaboradores que se enquadrem no grupo 
de risco para o Covid-19 deverão ser priorizados para o gozo de férias e 
licença prêmio. Art. 5° Para a implementação das disposições desta Portaria, 
poderá ser cedido equipamento de trabalho aos servidores/colaboradores que 
sejam submetidos ao regime de trabalho remoto, devendo o 
servidor/colaborador assinar termo de responsabilização pela guarda e 
conservação do mesmo. Art. 6° Os contatos telefônicos das unidades 
administrativas da Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA), para fins de 
atendimento ao público durante toda a vigência do Decreto Municipal n° 
2.575, de 18 de Fevereiro de 2021, são os constantes do Anexo II desta 
Portaria. Art. 7° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 
8º Ficam revogadas as disposições em contrário. Sobral (CE), 22 de fevereiro 
d e  2 0 2 1 .  D a v i d  M a c h a d o  B a s t o s  -  S E C R E TA R I O  D A 
INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA N° 003/2021 - SESEP - ESTABELECE MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS (SESEP), EM FACE DAS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NO DECRETO MUNICIPAL N° 2.575, DE 18 DE 
FEVEREIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 39, inciso 
X, da Lei Municipal n° 1.607 de 02 de Fevereiro de 2017. CONSIDERANDO 
a existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos 
declarados pela Organização Mundial de Saúde (OMS); CONSIDERANDO 
o “estado de emergência” no Município de Sobral, declarada através do 
Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de março de 2020; CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto Municipal nº 2575, de 18 de fevereiro de 2021, a qual 
estabeleceu novas medidas direcionadas à prevenção da disseminação da 
COVID-19 em acordo com as diretrizes estabelecidas no Decreto Estadual nº 
33.936, de 17 de fevereiro de 2021; CONSIDERANDO que, diante do 
agravamento do cenário delicado e incerto em relação à pandemia, faz-se 
necessário, como medida de precaução, permanecer dispondo sobre medidas 
preventivas de combate à proliferação da COVID-19 no Município de Sobral, 
mediante um controle ainda mais rigoroso do desempenho de atividades 
econômicas e comportamentais que favorecem disseminação, buscando 
evitar a sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde municipal 
e estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da 
Secretaria de Serviços Públicos e reduzir as possibilidades de transmissão do 
novo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a necessidade de 
disciplinar o regime de trabalho dos servidores da Secretaria de Serviços 
Públicos; CONSIDERANDO o Ofício Circular Conjunto nº 001/2021 - 
GABPREF/SEPLAG, a qual emite orientações a serem observadas na 
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ANEXO I DA PORTARIA N° 011/2021 - SEINF 
REGIMES DE TRABALHO DAS COORDENAÇÕES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA (SEINFRA), EM 

CUMPRIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

ORD. SETOR 
REGIME DE TRABALHO DURANTE A VIGÊNCIA 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575/2021 
1 Assistência Técnica  Presencial 

2 Coordenadoria de Administrativo-financeiro Presencial 

3 Coordenadoria de Edificações Presencial 

4 Coordenadoria de Vias Presencial 

5 Coordenadoria de Saneamento Presencial 

6 Coordenadoria de Planejamento e Orçamento Presencial 

7 Coordenadoria Jurídica Presencial 

 
ANEXO II DA PORTARIA N° N° 011/2021 - SEINF 

CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS SETORES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA (SEINFRA) PARA FINS 
DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

ORD SETOR REPRESENTANTE E-MAIL TELEFONE 

1 Assistência Técnica  
Antônia Jeovanice Rodrigues 

Mourão 
jeovanicemourao@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1170 

2 
Coordenadoria de 
Administrativo-

financeiro 

Camila Vasconcelos Gomes 
 

camilavasconcelos@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1178 

3 
Coordenadoria de 

Edificações 
João Paulo de Siqueira Prado paulosiqueira@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1170 

4 
Coordenadoria de 

Vias 
João Paulo Araújo Souza joaopaulosouza@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1170 

5 
Coordenadoria de 

Saneamento 
Lucas Daniel de Carvalho 

Santos 
lucassantos@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1170 

6 
Coordenadoria de 

Planejamento e 
Orçamento 

Yan Frota Farias Marques yanmarques@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1170 

7 
Coordenadoria 

Jurídica 
João Victor Silva Carneiro victorcarneiro@sobral.ce.gov.br (88) 3677-1222 

 

ANEXO III DA PORTARIA N° 011/2021 - SEINF 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA (SEINFRA) 

PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO) 

Setor:  

Servidor:  

Ano:  

Período:  

Atividades a Serem Desempenhadas  

Dia/Mês Meta projetada Meta Alcançada % Avaliação do Chefe Imediato 

    

    

    

 
 
    

  

Conclusão    
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confecção das portarias de regime de trabalho pelos órgãos e entidades do 
Município, em razão do Decreto Municipal nº 2.557/2021. RESOLVE: Art. 
1o Fica instituído no período de 19 a 28 de fevereiro de 2021, regime de 
trabalho diferenciado, na forma do Anexo I desta Portaria, o qual deverá ser 
cumprido pelas unidades administrativas da Secretaria de Serviços Públicos 
no período mencionado. Art. 2º Para fins desta portaria, considera-se I - 
Trabalho Remoto/Teletrabalho: forma de trabalho exercida à distância de 
forma autônoma, utilizando ferramentas de telecomunicação e de 
computação que asseguram um contato direto entre o servidor/colaborador e 
a Secretaria de Serviços Públicos; II - Presencial: forma de trabalho exercido 
presencialmente nas dependências da Secretaria de Serviços Públicos; III - 
Híbrido: forma de trabalho exercido pelo colaborador/servidor onde parte da 
sua jornada de trabalho é exercida de forma presencial, nas dependências da 
Secretaria de Serviços Públicos, e parte na forma de trabalho 
remoto/teletrabalho. §1º No regime de trabalho híbrido deve ser garantido 
que a unidade administrativa da Secretaria de Serviços Públicos funcione 
diariamente com pelo menos um servidor/colaborador. §2º No regime de 
trabalho remoto/teletrabalho, o servidor/colaborador deverá realizar o seu 
trabalho no horário de expediente da Secretaria, sob pena de, no caso de 
descumprimento, ser orientado ao retorno ao trabalho presencial, além de 
outras medidas administrativas aplicáveis. §3° O regime de trabalho híbrido 
se dará por dia, e não por turno de trabalho, devendo cada unidade 
administrativa encaminhar à Gerência de Pessoas e Suporte Administrativo 
da Coordenadoria Administrativo Financeiro a lista contendo o nome dos 
colaboradores e seus respectivos regimes de trabalho. §4º Os 
servidores/colaboradores cujo serviço impossibilite a realização do trabalho 
remoto/teletrabalho deverão realiza-lo de forma presencial. §5° Aos 
servidores que exercerem o trabalho remoto ou híbrido será providenciada, 
pela chefia imediata, o plano de trabalho e metas diárias a serem atingidas 
durante sua prestação, conforme modelo disposto no Anexo III desta portaria, 
contemplando a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo 
servidor; as metas a serem alcançadas; e os dias da semana as quais o servidor 
estará sujeito ao regime de teletrabalho. §6º O plano de trabalho que trata o 
Anexo III desta Portaria deverá ser encaminhado à Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas (COGEP/SEPLAG) para fins de registro e ajustes nos sistemas de 
controle de frequência de pessoal. §7º O trabalho remoto/teletrabalho, seja 
realizado de forma integral ou no formato híbrido, deverão observar, no que 
não conflitar com esta Portaria, as disposições contidas na Portaria n° 
004/2020 - SEGET, de 17 de março de 2020 (DOM n° 754 de 17.03.20). Art. 
3º As unidades administrativas que executam serviço essencial no âmbito da 
Secretaria de Serviços Públicos deverão exercer suas atividades de forma 
presencial. §1º As unidades administrativas que executam serviço essencial 
no âmbito da Secretaria de Serviços Públicos são as seguintes: I - 
Coordenadoria de Limpeza Pública; II - Coordenadoria de Transportes; III - 
Unidade de Gerenciamento dos transportes públicos. §2º Os serviços das 
unidades administrativas mencionadas no parágrafo anterior, bem como a 
Unidade de Gerenciamento dos Transportes Públicos, são considerados 
essenciais por prestarem serviços diretamente a população, bem como dá 
suporte às ações dos demais órgãos que estão na linha de frente de controle da 
disseminação do novo Coronavírus. Art. 4º Aos servidores/colaboradores da 
Secretaria de Serviços Públicos que se enquadrem como grupo de risco, deve 
ser observado as seguintes disposições: I - Os servidores/colaboradores que 
se enquadrem como grupo de risco para o Covid-19 deverão apresentar à 
Gerência de Pessoas e Suporte Administrativo da Coordenadoria 
Administrativo financeiro os documentos que demonstrem o seu 
enquadramento no aludido grupo; II - Os servidores/colaboradores que se 
enquadrem como grupo de risco para o Covid-19 serão priorizados na 
realização do trabalho remoto/teletrabalho ou do trabalho híbrido; III - Os 
servidores/colaboradores que se enquadrem no grupo de risco para o Covid-
19 deverão ser priorizados para o gozo de férias e licença prêmio. Art. 5° Para 
a implementação das disposições desta Portaria, poderá ser cedido 
equipamento de trabalho aos servidores/colaboradores que sejam submetidos 
ao regime de trabalho remoto, devendo o servidor/colaborador assinar termo 
de responsabilização pela guarda e conservação do mesmo. Art. 6° Os 
contatos telefônicos das unidades administrativas da Secretaria de Serviços 
Públicos, para fins de atendimento ao público durante toda a vigência do 
Decreto Municipal n° 2.575, de 18 de Fevereiro de 2021, são os constantes do 
Anexo II desta Portaria. Art. 7° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário. Sobral-CE, 
22 de fevereiro de 2021. Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

PORTARIA Nº 02/2021 - SEUMA - Estabelece medidas temporárias de 
prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), considerando a 
classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS), no 
âmbito da Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente de Sobral - SEUMA. A 
SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE DE SOBRAL, 
Marília Gouveia Ferreira Lima, no uso de suas atribuições regimentais e 
legais, e CONSIDERANDO a classificação, por parte da Organização 
Mundial de Saúde (OMS), da situação mundial do Novo Coronavírus 
(COVID-19) como pandemia, configurando risco potencial da doença 
infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se 
limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão 
interna; CONSIDERANDO a necessidade de manutenção regular da 
prestação dos serviços públicos e, no caso da Secretaria do Urbanismo e 
Meio Ambiente, da fiscalização; e CONSIDERANDO o Decreto Municipal 
nº 2575, de 18 de fevereiro de 2021, que estabelece novas medidas 
direcionadas à prevenção da disseminação da COVID-19 em acordo com as 
diretrizes estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 de fevereiro de 
2021, e dá outras providências; RESOLVE: Art. 1° Aos servidores, 
colaboradores ou estagiários da Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente, 
que se enquadrem como grupo de risco para o Covid-19, fica concedido o 
regime de trabalho remoto devendo cada caso ser tratado com a 
Coordenadoria Administrativo Financeiro da SEUMA. §1º - Poderá ser 
promovida a antecipação de férias aos integrantes do grupo de risco 
mencionados no caput deste artigo. §2º - Os servidores públicos da SEUMA 
que descumprirem as determinações aqui explicitadas poderão sofrer 
Processo Administrativo Disciplinar. §3º - O trabalho de regime remoto - 
teletrabalho seguirá as normativas estabelecidas na Portaria nº 004/2020 - 
SEGET, publicada no DOM n° 754 de 17 de março de 2020. Art. 2º Todos 
aqueles que se enquadrarem na definição de suspeitos do presente normativo, 
ou que tenham recebido diagnóstico positivo para a COVID-19, deverão 
abster-se de comparecer aos respectivos locais de trabalho. §1º - Caso seja 
verificado que o servidor da SEUMA apresente sintomas sugestivos de 
infecção pela COVID-19 (tosse seca, febre, dor de garganta, mialgia, 
cefaleia, dificuldade respiratória e prostração), deverá ser comunicado 
imediatamente à Coordenadoria Administrativo Financeiro da Secretaria do 
Urbanismo e Meio Ambiente. §2º - O servidor que realizar viagem particular 
para outra cidade, diferente do seu local de trabalho ou de domicílio, deverá 
comunicar à Coordenadoria Administrativo Financeiro da SEUMA. §3º - O 
servidor que retornar de viagem interestadual e internacional onde tenha 
casos confirmados de transmissão comunitária da COVID-19 não deverá 
comparecer ao ambiente de trabalho e deverá comunicar à Coordenadoria 
Administrativo Financeiro da SEUMA, passando a desempenhar, 
excepcionalmente, suas funções, atribuições e atividades funcionais por 
meio do regime de teletrabalho/remoto. § 4º - O controle acerca da 
produtividade dos servidores que atuarem em regime excepcional de 
teletrabalho ficará sob a responsabilidade da chefia imediata, de acordo com 
a Portaria n° 004/2020 - SEGET, publicada no DOM n° 754 de 17 de março 
de 2020. Art. 3º As empresas prestadoras de serviço para a Secretaria do 
Urbanismo e Meio Ambiente deverão: I - adotar todos os meios necessários 
para conscientizar seus funcionários quanto aos riscos da COVID-19 e 
quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou 
sintomas respiratórios; II - proibir a presença de prestadores de serviço nas 
dependências da Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente que apresentem 
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ANEXO I DA PORTARIA N° 003/2021 - SESEP 
REGIMES DE TRABALHO DAS COORDENAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 

EM CUMPRIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

ORD. SETOR 
REGIME DE TRABALHO DURANTE A VIGÊNCIA 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.575/2021 

1 Gabinete do Secretário de Serviços Públicos Híbrido 

2 Coordenadoria Jurídica  Híbrido 

3 Coordenadoria Administrativo Financeira Híbrido 

4 Coordenadoria de Transportes  Presencial 

5 Coordenadoria de Iluminação Pública Híbrido 

7 Coordenadoria de Limpeza Pública Presencial 

8 Unidade de Gerenciamento dos Transportes Públicos Presencial 

 

 

ANEXO II DA PORTARIA N° 003/2021 - SESEP 
CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS SETORES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS PARA FINS DE 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

ORD. SETOR REPRESENTANTE E-MAIL TELEFONE 

1 
Secretaria 
deServiços 
Públicos 

Carlos Evanilson 
Oliveira Vasconcelos 

carlosoliveira@sobral.ce.gov.br 
 
 

 
(88) 3611-3357 

2 
Coordenadoria 

Jurídica  
Carlos Antônio Elias dos 

Reis Júnior 
carlos.elias@sobral.ce.gov.br (88) 3611-3357 

3 
Coordenadoria 
Administrativo 

Financeira 

Neidiane de Mesquita 
Sousa 

neideanimesquita@sobral.ce.gov.br  (88) 3611-3357 

4 
Coordenadoria de 

Transportes 
Saulo Passos Ramos sauloramos@sobral.ce.gov.br (88) 3611-3357 

5 
Coordenadoria de 

Iluminação Pública 
Yury Pontes yurypontes@sobral.ce.gov.br (88) 3611-3357 

6 
Coordenadoria de 
Limpeza Pública 

Otaciano Javi de Sousa 
Júnior 

javisousa@sobral.ce.gov.br (88) 3611-3357 

ANEXO III DA PORTARIA N° 03/2021 - SESEP 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO) 

Setor:  

Servidor:  

Ano:  

Período:  

Atividades a Serem Desempenhadas  

Dia/Mês Meta projetada Meta Alcançada % Avaliação do Chefe Imediato 

    

    

    

 
 
   

  

Conclusão    
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casos suspeitos ou confirmados da COVID-19; III - informar à Secretaria do 
Urbanismo Meio Ambiente acerca de todos os casos de prestadores de 
serviço que apresentarem casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, 
sem prejuízo da notificação legal à respectiva secretaria municipal de saúde. 
Parágrafo Único. As empresas prestadoras de serviço estão passíveis de 
responsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à 
Administração Pública ou que exponham os servidores ou jurisdicionados a 
risco de contágio pela COVID-19. Art. 4º. Será utilizada a ferramenta de 
áudio e videoconferência para evitar a necessidade de reuniões com número 
elevado de participantes presenciais e comparecimento pessoal ao prédio da 
Secretaria. Art. 5º. Ficam temporariamente suspensos a visitação pública e o 
atendimento presencial do público externo à SEUMA. §1º - A Coordenadoria 
de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, Coordenadoria de 
Licenciamento, UGP - PRODESOL, UGP I - Projetos Especiais, 
Coordenadoria Jurídica e a Coordenadoria Administrativo e Financeiro 
funcionarão com regime híbrido. §2º - A Coordenadoria de Vistoria e 
Fiscalização trabalhará no regime presencial, conforme planejamento do 
Coordenador e da Secretária da Pasta. §3º - O regime de funcionamento das 
coordenadorias poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante as 
necessidades da Secretaria, podendo os servidores serem convocados para o 
regime presencial. §4º - Os protocolos de qualquer natureza deverão ser 
feitos no Protocolo Geral da Prefeitura de Sobral no Paço Municipal 
enquanto o mesmo estiver em funcionamento. §5º - Todas as comunicações 
com o corpo técnico da SEUMA serão feitas por meio eletrônico e telefônico. 
§6º - Os pareceres, taxas e qualquer outro documento expedido pela SEUMA 
serão enviados para o e-mail informado pelo contribuinte. §7º - Os meios de 
comunicação com a SEUMA serão os elencados a seguir: I - Coordenadoria 
de Licenciamento, por meio do e-mail licencia@sobral.ce.gov.br e telefone 
36771176; II - Coordenadoria de Fiscalização, por meio do e-mail 
seuma_fiscalizacao@sobral.ce.gov.br e telefone 36771242; III - Célula de 
Alvará de Funcionamento e Demais Autorizações, por meio do e-mail 
alvara@sobral.ce.gov.br e 36771230; IV - Demais setores da SEUMA, por 
meio do e-mail seuma@sobral.ce.gov.br e telefone 36771163; V - 
Apresentação de defesas relativas às notificações, multas e interdições de 
estabelecimentos em virtude das fiscalizações relacionadas ao 
descumprimento da legislação vigente, por meio do e-mail 
juridico.seuma@sobral.ce.gov.br. Art. 6º. Fica suspensa a utilização dos 
espaços públicos a partir das 17h até às 05h do dia seguinte, devendo ser 
retirados brinquedos, barracas de venda de ambulantes, mesas e cadeiras de 
comércio de comidas e bebidas de parques e praças, enquanto estiver em 
vigor o Decreto Municipal nº 2575, de 18 de fevereiro de 2021, e suas 
prorrogações. Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de fevereiro de 
2021. Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E 
MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA N° 43/2021 - SECJEL - REGULAMENTA O REGIME 
EXCEPCIONAL DE TRABALHO DA SECRETARIA DA CULTURA, 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER (SECJEL) , EM FACE DAS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO DECRETO MUNICIPAL N° 2575, DE 18 
DE FEVEREIRO DE 2021, NA FORMA QUE INDICA. O SECRETÁRIO 
DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município 
c/c art. 24 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de Fevereiro de 2017, 
CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município de 
Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de Março de 
2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2575, de 18 de 
Fevereiro de 2021, a qual estabeleceu novas medidas direcionadas à 
prevenção da disseminação da COVID-19, elaborado de acordo com as 
diretrizes estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 de Fevereiro de 
2021; CONSIDERANDO que, diante do agravamento do cenário delicado e 
incerto em relação à pandemia, faz-se necessário, como medida de 
precaução, permanecer dispondo sobre medidas preventivas de combate à 
proliferação da COVID-19 no Município de Sobral, mediante um controle 
ainda mais rigoroso do desempenho de atividades econômicas e 
comportamentais que favorecem disseminação, buscando evitar a 
sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde municipal e 
estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da 
Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer e reduzir as possibilidades 
de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a 
necessidade de disciplinar o regime de trabalho dos servidores da Secretaria 
da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer. RESOLVE: Art. 1o Fica instituído no 
período de 19 a 28 de Fevereiro de 2021, regime de trabalho diferenciado, na 
forma do Anexo I desta Portaria, o qual deverá ser cumprido pelas unidades 

administrativas da Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer no 
período mencionado. Art. 2º Para fins desta portaria, considera-se I - 
Trabalho Remoto/Teletrabalho: forma de trabalho exercida à distância de 
forma autônoma, utilizando ferramentas de telecomunicação e de 
computação que asseguram um contato direto entre o servidor/colaborador e 
a Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer; II - Presencial: forma de 
trabalho exercido presencialmente nas dependências da Secretaria da 
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer; III - Hibrido: forma de trabalho 
exercido pelo colaborador/servidor onde parte da sua jornada de trabalho é 
exercida de forma presencial, nas dependências da Secretaria da Cultura, 
Juventude, Esporte e Lazer, e parte na forma de trabalho remoto/teletrabalho. 
§1º No regime de trabalho híbrido deve ser garantido que a unidade 
administrativa da Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer funcione 
diariamente com pelo menos um servidor/colaborador. §2º No regime de 
trabalho remoto/teletrabalho o servidor/colaborador deverá realizar o seu 
trabalho no horário de expediente da Secretaria, sob pena de, no caso de 
descumprimento, ser orientado ao retorno ao trabalho presencial, além de 
outras medidas administrativas aplicáveis. §3° O regime de trabalho híbrido 
se dará por dia, e não por turno de trabalho, devendo cada unidade 
administrativa encaminhar à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da 
Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão (SEPLAG) a lista contendo o 
nome dos colaboradores e seus respectivos regimes de trabalho. §4º Os 
servidores/colaboradores cujo serviço impossibilite a realização do trabalho 
remoto/teletrabalho deverão realiza-lo de forma presencial. §5° Aos 
servidores que exercerem o trabalho remoto ou híbrido será providenciada, 
pela chefia imediata, o plano de trabalho e metas diárias a serem atingidas 
durante sua prestação, conforme modelo disposto no Anexo III desta 
portaria, contemplando a descrição das atividades a serem desempenhadas 
pelo servidor; as metas a serem alcançadas; e os dias da semana as quais o 
servidor estará sujeito ao regime de teletrabalho. §6º O plano de trabalho que 
trata o Anexo III desta Portaria deverá ser encaminhado à Coordenadoria 
Administrativa Financeira (COADM/SECJEL) para fins de registro e ajustes 
nos sistemas de controle de frequência de pessoal. §7º O trabalho 
remoto/teletrabalho, seja realizado de forma integral ou no formato híbrido, 
deverão observar, no que não conflitar com esta Portaria, as disposições 
contidas na Portaria n° 004/2020 - SEGET, publicada no DOM n° 754 de 17 
de Março de 2020, bem como na Portaria n° 002/2021 - SEPLAG, publicada 
no DOM n° 1006 de 22 de fevereiro de 2021. Art. 3º As unidades 
administrativas que executam serviço essencial no âmbito da Secretaria da 
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer deverão exercer suas atividades de 
forma presencial. Art. 4º Aos servidores/colaboradores da Secretaria da 
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer que se enquadrem como grupo de risco, 
deve ser observado as seguintes disposições: I - Os servidores/colaboradores 
que se enquadrem como grupo de risco para o Covid-19 deverão apresentar à 
Coordenadoria Administrativa Financeira (COADM/SECJEL) os 
documentos que demonstrem o seu enquadramento no aludido grupo: II - Os 
servidores/colaboradores que se enquadrem como grupo de risco para o 
Covid-19 serão priorizados na realização do trabalho remoto/teletrabalho ou 
do trabalho híbrido; III - Os servidores/colaboradores que se enquadrem no 
grupo de risco para o Covid-19 deverão ser priorizados para o gozo de férias e 
licença prêmio. Art. 5° Para a implementação das disposições desta Portaria, 
poderá ser cedido equipamento de trabalho aos servidores/colaboradores que 
sejam submetidos ao regime de trabalho remoto, devendo o 
servidor/colaborador assinar termo de responsabilização pela guarda e 
conservação do mesmo. Art. 6° Os contatos telefônicos das unidades 
administrativas da Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, para 
fins de atendimento ao público durante toda a vigência do Decreto Municipal 
n° 2.575, de 18 de Fevereiro de 2021, são os constantes do Anexo II desta 
Portaria. Art. 7° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 
8º Ficam revogadas as disposições em contrário. Sobral (CE), 22 de fevereiro 
de 2021. Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.
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SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE,   
ESPORTE E LAZER

ANEXO II DA PORTARIA N° 43/2021 - SECJEL 
CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS SETORES DA SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER PARA FINS 

DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
ORD. SETOR REPRESENTANTE E-MAIL TELEFONE 

1 
Gabinete do Secretário 
da Cultura, Juventude, 

Esporte e Lazer  

Eugênio Parceli Sampaio 
Silveira 

 
secjel@sobral.ce.gov.br 

 

(88) 3614.7288 
 

2 Coordenadoria Jurídica Lucas Loiola Aragão lucasloiola@sobral.ce.gov.br 
(88) 3614.7288 

 

3 
Coordenadoria 
Administrativa 

Financeira  

Jamyle Moreira de Almeida 
Lima  

jamyle.lima@sobral.ce.gov.br 
(88) 3614.7288 

 

4 
Coordenadoria da 

Cultura  
Simone Rodrigues Passos cultura@sobral.ce.gov.br 

(88) 3614.7288 
 

5 
Coordenadoria da 

Juventude 
João Ismael Tomaz Mendes juventude@sobral.ce.gov.br 

(88) 3614.7288 
 

6 
Coordenadoria do 
Esporte e Lazer  

Rafael de Oliveira Moreira rafaelmoreira@sobral.ce.gov.br 
(88) 3614.7288 

 

 

ANEXO I DA PORTARIA N° 43/2021 - SECJEL 
REGIMES DE TRABALHO DAS COORDENAÇÕES DA SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E 

LAZER, EM CUMPRIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

ORD. SETOR 
REGIME DE TRABALHO DURANTE A VIGÊNCIA DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2575/2021 

1 
Gabinete do Secretário da Cultura, Juventude, 

Esporte e Lazer  
Híbrido 

2 Coordenadoria Jurídica Híbrido 

3 
 

Coordenadoria Administrativa Financeira 
Híbrido 

4 Coordenadoria da Cultura Híbrido 
5 Coordenadoria da Juventude  Híbrido 
6 Coordenadoria do Esporte e Lazer Híbrido 
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PORTARIA N° 03/2021- STDE - REGULAMENTA O REGIME 
EXCEPCIONAL DE TRABALHO DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
D E S E N V O LV I M E N T O  E C O N Ô M I C O  ( S T D E )  E  S E U S  
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, EM FACE DAS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NO DECRETO MUNICIPAL N° 2575, DE 18 DE 
FEVEREIRO DE 2021, NA FORMA QUE INDICA. A SECRETÁRIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município 
c/c art. 24 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de Fevereiro de 2017, 
CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município de 
Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de Março de 
2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2575, de 18 de 
Fevereiro de 2021, a qual estabeleceu novas medidas direcionadas à 
prevenção da disseminação da COVID-19 em acordo com as diretrizes 
estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 de Fevereiro de 2021; 
CONSIDERANDO que, diante do agravamento do cenário delicado e 
incerto em relação à pandemia, faz-se necessário, como medida de 
precaução, permanecer dispondo sobre medidas preventivas de combate à 
proliferação da COVID-19 no Município de Sobral, mediante um controle 
ainda mais rigoroso do desempenho de atividades econômicas e 
comportamentais que favorecem disseminação, buscando evitar a 
sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde municipal e 
estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico e reduzir as 
possibilidades de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o regime de trabalho dos 
servidores da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico e seus 
equipamentos públicos. CONSIDERANDO o Ofício Circular Conjunto nº 
001/2021 - GABPREF/SEPLAG, a qual emite orientações a serem 
observadas na confecção das portarias de regime de trabalho pelos órgãos e 
entidades do Município, em razão do Decreto Municipal nº 2.557/2021. 
RESOLVE: Art. 1o Fica instituído, no período de 19 a 28 de Fevereiro de 
2021, os regimes de trabalho, contidos no Anexo I desta portaria, aos 
servidores da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 
(STDE) e seus equipamentos públicos, devendo a organização interna de 
horários de trabalho ser providenciada pelas chefias de cada setor/unidade, e 
aprovadas pela autoridade máxima do órgão. §1° Aos servidores lotados nas 
coordenações que terão regime de trabalho híbrido, e que se encontrem no 
grupo de risco, definido no Decreto Municipal n° 2.371/2020, desde que 
apresentadas as comprovações necessárias à Coordenadoria Administrativa 
e Financeira (CAFIN/STDE), poderá ser concedido regime de trabalho 
inteiramente remoto (teletrabalho), sendo cada caso tratado com Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. §2° Os servidores que se 
enquadrem como grupo de risco deverão observar se possuem férias ou dias 
de licença prêmio a serem gozadas. Caso possuam, antes da adoção do 
regime remoto, os mesmos devem se utilizar de tais mecanismos, quando 
possível. §3° A CAFIN/STDE irá providenciar a identificação dos servidores 
que se enquadrem nas situações previstas no parágrafo primeiro deste artigo 
e avaliará a possibilidade da instituição de trabalho inteiramente remoto 
(teletrabalho) para estes. §4° Aos servidores que exercerem o trabalho 
remoto ou híbrido será providenciada, pela chefia imediata, o plano de 
trabalho e metas diárias a serem atingidas durante sua prestação, conforme 
modelo disposto no Anexo III desta portaria, contemplando a descrição das 
atividades a serem desempenhadas pelo servidor; as metas a serem 
alcançadas; e os dias da semana as quais o servidor estará sujeito ao regime de 
teletrabalho. §5°. O regime de trabalho híbrido se dará por dia, e não por 
turno de trabalho, devendo cada secretaria/unidade encaminhar à 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG) a lista contendo o nome dos 
colaboradores, organizados por coordenação/unidade, e seus respectivos 
regimes de trabalho. Art. 2º Para fins desta portaria, considera-se: I - Trabalho 

Remoto/Teletrabalho: forma de trabalho exercida à distância de forma 
autónoma, utilizando ferramentas de telecomunicação e de computação que 
asseguram um contato direto entre o teletrabalhador e o empregador. II - 
Grupo de risco: servidores da Prefeitura Municipal de Sobral, portadores de 
doenças cardíacas, doenças respiratórias preexistentes, doenças renais, 
hipertensos, diabéticos, fumantes, e os que tenham acima de 60 (sessenta) 
anos de idade com comorbidades. III - Presencial: forma de trabalho exercido 
presencialmente nas dependências da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico e seus equipamentos públicos. IV - Hibrido: 
forma de trabalho exercido pelo colaborador/servidor onde parte da sua 
jornada de trabalho é exercida de forma presencial, nas dependências da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico e seus equipamentos 
públicos, e parte na forma de trabalho remoto/teletrabalho. §1º No regime de 
trabalho remoto/teletrabalho o servidor/colaborador deverá realizar o seu 
trabalho no horário de expediente da Secretaria, sob pena de, no caso de 
descumprimento, ser orientado ao retorno ao trabalho presencial, além de 
outras medidas administrativas aplicáveis. §2º Os servidores/colaboradores 
cujo serviço impossibilite a realização do trabalho remoto/teletrabalho 
deverão realiza-lo de forma presencial. §3º No regime de trabalho híbrido 
deve ser garantido que a coordenadoria/unidade da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico e seus equipamentos públicos funcione 
diariamente com pelo menos um servidor/colaborador. Art. 3º. Aplica-se a 
Portaria n° 004/2020 - SEGET, publicada no DOM n° 754 de 17 de Março de 
2020, bem como a Portaria nº 002/2021 - SEPLAG, em todos os casos já 
disciplinados e relacionados ao trabalho remoto/teletrabalho. Parágrafo 
Único. O plano de trabalho que trata o Anexo III desta Portaria deve ser 
encaminhado à Coordenadoria Administrativa e Financeira (CAFIN/STDE), 
para fins de registro e ajustes nos sistemas de pessoal. Art. 4° Fica instituído, 
conforme Anexo II desta Portaria, os meios de contato da Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico, para fins de atendimento ao 
público durante toda a vigência do Decreto Municipal n° 2575, de 18 de 
Fevereiro de 2021. Art. 5° Para a implementação das disposições desta 
Portaria,  poderá ser cedido equipamento de trabalho aos 
servidores/colaboradores que sejam submetidos ao regime de trabalho 
remoto, devendo o servidor/colaborador assinar termo de responsabilização 
pela guarda e conservação do mesmo Art. 6° Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 22 de 
fevereiro de 2021. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - 
SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 
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ANEXO III DA PORTARIA N° 43/2021 - SECJEL 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO) 

Setor:  

Servidor:  

Ano:  

Período:  

Atividades a Serem Desempenhadas  

Dia/Mês Meta projetada Meta Alcançada % Avaliação do Chefe Imediato 

    

    

    

 
 
    

  

Conclusão    

 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ANEXO I DA PORTARIA N° 03/2021- STDE 
REGIMES DE TRABALHO DAS COORDENAÇÕES DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, EM CUMPRIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

ORD. SETOR 
REGIME DE TRABALHO DURANTE A VIGÊNCIA 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575/2021 

1 
Gabinete da Secretária do Trabalho e Desenvolvimento 

Econômico 
Híbrido 

2 Coordenadoria Jurídica Presencial 

3 
 

Coordenadoria Financeira  
Presencial 

4 Coordenadoria De Inovação E Capacitação Híbrido 

5 Coordenadoria Da Agricultura E Pecuária  Híbrido 

6 Coordenadoria Da Sanidade Animal Híbrido 

7 Coordenadoria de Turismo e Atração de Investimentos Híbrido 

8 

Equipe dos  Equipamentos Públicos (Mercado Público 
Chagas Barreto, Casa da Economia Solidária e Unidade de 

Apoio à Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar - 
UADAF) 

Presencial 

 

 

ANEXO II DA PORTARIA N° 03/2021- STDE 
CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS SETORES DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO PARA FINS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

ORD. SETOR REPRESENTANTE E-MAIL TELEFONE 

1 

Secretaria do 
Trabalho e 

Desenvolvimento 
Econômico 

Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo 

Vasconcelos 
 

sandraarcanjo@sobral.ce.gov.br 88 3611 6311 

2 
Coordenadoria 

Jurídica 
Dayelle  Kelly 

Coelho Rodrigues 
dayellerodrigues@sobral.ce.gov.br 88 3611 6311 

3 
 

Coordenadoria 
Financeira  

Francisco Ivanildo 
Vasconcelos Portela 

ivanildoportela@sobral.ce.gov.br 88 3611 6311 

4 
Coordenadoria De 

Inovação E 
Capacitação 

Francisca América 
Fernandes Rodrigues 

americafernandes@sobral.ce.gov.br 88 3611 6311 

5 
Coordenadoria Da 

Agricultura E 
Pecuária 

Carla Gabriela Costa 
de Sousa 

carlagabriela@sobral.ce.gov.br 88 3611 6311 

6 
Coordenadoria Da 
Sanidade Animal 

Luisa Edmilla de 
Castro Marques 

luisadecastro@sobral.ce.gov.br 88 3611 6311 

7 
Coordenadoria de 
Turismo e Atração 
de Investimentos 

Luciano Marques de 
Vasconcelos 

lucianovasconcelos@sobral.ce.gov.br 88 3611 6311 

ANEXO III DA PORTARIA N° 03/2021- STDE 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO) 

Setor:  

Servidor:  

Ano:  

Período:  

Atividades a Serem Desempenhadas  

Dia/Mês Meta projetada Meta Alcançada % Avaliação do Chefe Imediato 

    

    

    

 
 
    

  

Conclusão    
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PORTARIA Nº 06/2021 - SEDHAS - REGULAMENTA O REGIME 
EXCEPCIONAL DE TRABALHO NA ÂMBITO DA SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
SEDHAS EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO DECRETO 
MUNICIPAL N° 2.575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 A SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
do Município de Sobral - SEDHAS, Andrezza Aguiar Coelho, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem o art. 68, inciso II da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e ainda: CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
Estadual Nº 33.936, publicado no caderno suplementar do Diário Oficial do 
Estado do Ceará nº 039, de 17 de fevereiro de 2021 que estipula o período de 
18 a 28 de fevereiro do ano em curso, como período de ISOLAMENTO 
SOCIAL, como forma enfrentamento à disseminação da Covid-19, com 
abrangência em todo Estado do Ceará; CONSIDERANDO a necessidade de 
manter os serviços do Poder Executivo Municipal e reduzir as possibilidades 
de transmissão do Coronavírus causador da COVID-19; CONSIDERANDO 
a publicação do Decreto Municipal nº 2.575, publicado no Diário Oficial do 
Município, datado de 18 de fevereiro do ano de 2021, e ainda, naquilo que 
couber aplicação do disposto no Decreto Municipal nº 2.386, datado de 29 de 
março de 2020 publicado no Diário Oficial do Município de nº 763; 
CONSIDERANDO o caráter essencial dos serviços assistenciais prestados 
pela Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social do 
Município de Sobral - SEDHAS, nos termos do decreto federal nº 10.282, de 
20 de março do ano de 2020, regulamentando a Lei nº 13.979, de 06 de 
fevereiro do ano de 2020, que define os serviços públicos e atividades 
essenciais; CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar regimes de 
funcionamento no âmbito da Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social do Município de Sobral - SEDHAS durante o período de 
Isolamento Social destacado pelo Decreto Municipal Nº 2.575. RESOLVE: 
Art. 1º Como forma de evitar paralização, ou prejuízo em suas atividades 
essenciais, a Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência 
Social do Município de Sobral - SEDHAS, PRIORITARIAMENTE adotará 
a forma PRESENCIAL no horário de 8h às 12h e de 13h às 17h cabendo as 
coordenações, de forma fundamentadas, se utilizarem da forma de trabalho 
HIBRIDA, adotando as medidas necessárias de prevenção transmissão do 
Coronavírus causador da COVID-19. Parágrafo único. Para mudança para 
forma de trabalho HIBRIDA, é necessário requerimento fundamentado do 
coordenador do serviço, devendo o referido requerimento ser submetido a 
aprovação da secretária da pasta. Art. 2º Fica instituído o regime de 
teletrabalho para servidores da Prefeitura Municipal de Sobral, que se 
encontrem no GRUPO DE RISCO definido no Decreto n° 2.371/2020 
durante a vigência do Decreto Municipal nº 2575, publicado no Diário 
Oficial do Município, datado de 18 de fevereiro do ano de 2021, em 
consonância com as orientações da Organização Mundial de Saúde e do 
Ministério da Saúde. Parágrafo único. Sendo deferido o regime de 
teletrabalho, será providenciada pela chefia imediata do servidor o plano de 
trabalho e metas diárias a serem atingidas durante sua prestação. Art. 3º Para 
fins desta portaria, considera-se: I - TELETRABALHO: forma de trabalho 
exercida à distância de forma autônoma, utilizando ferramentas de 
telecomunicação e de computação que asseguram um contato direto entre o 
teletrabalhador e o empregador; II - GRUPO DE RISCO: servidores da 
Prefeitura Municipal de Sobral, portadores de doenças cardíacas, doenças 
respiratórias preexistentes, doenças renais, hipertensos, diabéticos, 
fumantes, e os que tenham acima de 60 (sessenta) anos de idade com 
comorbidades; III - ISOLAMENTO: quando um grupo ou um indivíduo, seja 
de forma involuntária ou voluntária, afasta-se das demais pessoas, evitando o 
contato ou a interação com estas, de modo a evitar a possível proliferação do 
vírus; IV- TRABALHO HIBRIDO: quando é permitido que o servidor 
cumpra a jornada de trabalho presencialmente, e ao mesmo tempo à 
distância, em sua casa ou ambiente que julgar melhor para o desempenho de 
suas funções, ficando a cargo da chefia imediata, adotar escala de 
revezamento, entre os profissionais, conforme essencialidade do caso em 
concreto, necessidade e interesse público. Art. 4º Aplica-se o previsto no 
artigo anterior aos profissionais que retornarem de viagens interestadual ou 
internacional que deverão permanecer em isolamento domiciliar por 07 
(sete) dias, mesmo que não apresentem sintomas da COVID-19. Parágrafo 
único. Os servidores que tenham retornado de viagem ao exterior deverão, 
antes de se apresentar ao trabalho, entrar em contato telefônico com seu 
Coordenador imediato na SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, comunicando as localidades 
onde tenham passado e os períodos respectivos, bem como a circunstância de 
ter tido algum sintoma de dor no corpo, febre, coriza, tosse e/ou dificuldade 
respiratória. Art. 5º Em caso da impossibilidade de cumprimento de 
teletrabalho, ou assemelhado, pelos servidores que se enquadrem nos artigos 
anteriores, deverá ser promovida a antecipação de férias ou licença prêmio 
destes. Art. 6º No tocante a concessão de urnas funerárias o serviço será 

mantido com atendimento presencial nos CRAS pelo Técnico responsável de 
segunda a sexta, de 8h às 12h e de 13h às 17h. Após de 17h às 8h do dia 
seguinte, feriados e final de semana será feito o atendimento pela Guarda 
Municipal na garagem da Prefeitura. Art. 7º Aos Conselhos Tutelares de 
Sobral, órgãos permanentes e autônomos, encarregados pela sociedade de 
zelar pelos direitos fundamentais das crianças e adolescentes (Lei 8.069/90), 
será adotado a forma de regime híbrido, previamente protocolada nesta 
secretaria. Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 
perdurará durante todo o período de vigência do Decreto Municipal nº 2,575, 
publicado no Diário Oficial do Município, datado de 18 de fevereiro do ano 
de 2021, e ainda, naquilo que couber aplicação do disposto no Decreto 
Municipal nº 2.386, datado de 29 de março de 2020 publicado no Diário 
Oficial do Município de nº 763 Art. 9º Para efeito desta portaria, os casos 
omissos serão submetidos e decididos pela secretária da pasta. Publique-se e 
cumpra-se. Sobral - CE, 22 de fevereiro de 2021. Andrezza Aguiar Coelho - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRAL. 

PORTARIA N° 032/2021 - SESEC - DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DO 
TELETRABALHO NOÂMBITO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, DIRECIONADO À PREVENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO DA 
COVID-19, DEACORDO COM AS DIRETRIZES ESTABELECIDAS 
NODECRETO MUNICIPAL N° 2.575 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 E 
DECRETO ESTADUAL N° 33.936, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. A 
Secretária da Segurança Cidadã do Município de Sobral, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X da Lei Municipal n° 2.052/2021 bem 
como suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO a Declaração de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO 
a necessidade de manter os serviços do Poder Executivo Municipal e reduzir 
as possibilidades de transmissão do novo Coronavírus causador da COVID-
19; CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 2.371/2020, que instituiu 
Estado de Emergência no âmbito do Município de Sobral e estabelece 
medidas para enfrentamento do novo Coronavírus (covid-19), o Decreto 
Estadual n° 33.936/2021 e o Decreto n° 2.575/2021 que estabelece a 
necessidade de se regulamentar o teletrabalho e convocação dos servidores 
em férias durante o período de 19 a 28 de fevereiro de 2021, RESOLVE: Art. 
1°.Fica instituído o regime de teletrabalho para servidores da Secretaria da 
Segurança Cidadã, durante a vigência do Decreto n° 2.575/2021, em 
consonância com o Decreto Estadual n° 33.936e as orientações da 
Organização Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde. Art. 2º. Para fins 
desta portaria considera-se: I - Teletrabalho (remoto): forma de trabalho 
exercida à distância de forma autônoma, utilizando ferramentas de 
telecomunicação e de computação que asseguram um contato direto entre o 
teletrabalhador (servidor) e o empregador ou entre aquele e o público 
assistido. II - Trabalho Híbrido: forma na qual a atuação semanal do servidor 
se alterna entre dias presenciais no ambiente do empregador e dias em sua 
residência, conforme escala organizada pela chefia imediata. III - Trabalho 
Presencial: forma na qual o servidor cumpre jornada de trabalho 
integralmente no ambiente do empregador, sede da instituição. IV - Grupo de 
risco: servidores lotados na Secretaria da Segurança Cidadã, portadores de 
doenças cardíacas, doenças respiratórias preexistentes, doenças renais, 
hipertensos, diabéticos, fumantes, e os que tenham acima de 60 (sessenta) 
anos de idade com comorbidades. V - Isolamento: quando um grupo ou um 
indivíduo, seja de forma involuntária ou voluntária, afasta-se das demais 
pessoas, evitando o contato ou a interação com estas, de modo a evitar a 
possível proliferação do vírus. Art. 3°.A Coordenação Administrativa 
Financeira da Secretaria da Segurança Cidadã irá providenciar a 
identificação dos seus servidores que se enquadrem nas situações previstas 
no parágrafo único do art. 3° do Decreto Municipal n° 2.575/2021e avaliará a 
possibilidade da instituição de teletrabalho(remoto) para estes. Parágrafo 
único.Se for deferido o regime de teletrabalho(remoto) será providenciada 
pela chefia imediata do servidor o plano de trabalho e metas a serem atingidas 
durante sua prestação. Art. 4°.Aplica-se o trabalho remoto aos profissionais 
que se encontrem no grupo de risco e aos que retornarem de viagem 
interestadual ou internacional que deverão permanecer em isolamento 
domiciliar por 07 (sete) dias, mesmo que não apresentem sintomas da 
COVID-19. §1°. Os servidores que tenham retornado de viagem ao exterior 
deverão, antes de se apresentar ao trabalho, entrar em contato telefônico com 
a Coordenação Administrativa Financeira da Secretaria da Segurança 
Cidadã, comunicando as localidades onde tenham passado e os períodos 
respectivos, bem como a circunstância de ter tido algum sintoma de dor no 
corpo, febre, coriza, tosse/ou dificuldade respiratória. §2°. Deverão ainda 
encaminhar ao endereço de e-mail sesec@sobral.ce.gov.br, os comprovantes 
de passagem e estadia. §3°.Em caso da impossibilidade de cumprimento do 
teletrabalho(remoto) pelos servidores que se enquadrem nos artigos 
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anteriores deverá ser promovida a antecipação de férias destes. §4°. A 
decisão sobre a conveniência ou não do retorno ao trabalho e da realização de 
teletrabalho(remoto) deverá ser comunicada ao servidor no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas pela Coordenação Administrativa Financeira da 
SESEC. §5°.Na hipótese de ser reconhecida a inconveniência do retorno, o 
servidor ficará afastado do local de trabalho por 07 (sete) dias, assumindo o 
compromisso de comunicar a presença, no período, dos sintomas elencados 
no § 1 do artigo 2º. Art. 5º. Os servidores que forem autorizados a realizar o 
teletrabalho (remoto) poderão durante a vigência do Decreto Municipal n° 
2.575/2021, solicitar através de requerimento a chefia imediata, a 
consignação dos equipamentos imprescindíveis para a realização de suas 
atividades e usados por ele no ambiente de trabalho, para utilização em sua 
residência, devendo para tanto assinar previamente termo de 
responsabilidade do material disponibilizado. Art. 6°. Os servidores da 
Secretaria da Segurança Cidadã que trabalham na parte administrativa da 
instituição serão submetidos à forma híbrida de trabalho, na qual constará no 
cumprimento de 08 (oito) horas diárias de expediente na forma presencial e 
de 08 (oito) horas na forma remota, a ser executada de maneira escalonada. 
§1°.Não se aplica o caput deste artigo aos servidores lotados no setor de 
Almoxarifado da SESEC e na Célula de Videomonitoramento, os quais 
permanecerão submetidos à forma presencial de trabalho, excetuados os que 
venham a se enquadrar nas hipóteses previstas no art. 4° dessa Portaria. 
§2°.Devido à recente Reforma Administrativa instituída pela Lei Municipal 
n° 2.052/2021, fica determinado que os servidores que não fazem parte da 
SESEC, mas que ainda utilizam a estrutura física da Secretaria da Segurança 
Cidadã, ficarão submetidos à forma de trabalho prevista no caput deste 
artigo, desde que trabalhem na parte administrativa de seus órgãos de origem. 
Art. 7°. Os integrantes da Guarda Civil Municipal, que não se encontrarem 
nas hipóteses previstas dos artigos 5° e 6° dessa Portaria, deverão 
permanecer na forma de trabalho presencial, devido à natureza essencial de 
suas atividades e seguirão as escalas de serviços estabelecidas pelo Comando 
da Guarda Civil Municipal. Art. 8° Os servidores da Secretaria da Segurança 
Cidadã que possuem suas atividades em execução na Casa do Cidadão e no 
VAPT VUPT deverão seguir os regulamentos e orientações de 
funcionamento destinado às referidas instituições, enviando os respectivos 
planos de trabalho à chefia imediata no âmbito da Secretaria da Segurança 
Cidadã. Art. 9°.Os servidores que estiverem em regime de trabalho remoto 
ou híbrido deverá elaborar plano de trabalho, em conformidade com o Anexo 
I deste Decreto, que deverá contemplar: I - a descrição das atividades a serem 
desempenhadas pelo servidor; II - relatório das atividades dos dias em 
trabalho remoto; III - o prazo em que o servidor estará sujeito ao regime de 
teletrabalho (remoto). §1º. Depois de assinados, os planos de trabalho devem 
ser enviados à Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência - SEGET 
para fins de registro e ajustes nos sistemas de pessoal. §2º. Durante o período 
de realização de trabalhos fora da sede da Instituição, o banco de horas do 
servidor permanecerá inalterado. Art. 10.O alcance da meta de desempenho 
estipulada ao servidor em regime de teletrabalho (remoto) equivale ao 
cumprimento da respectiva jornada de trabalho. §1º. Caso o servidor em 
regime de teletrabalho (remoto) não atinja as metas de desempenho 
inicialmente estabelecidas, deverá apresentar ao gestor da unidade 
justificativa que fundamente o não atingimento. §2º. No caso de ser aceita a 
justificativa apresentada pelo servidor, ficará permitida, a critério do gestor 
da unidade, a concessão do complemento da meta. §3º. Caso a justificativa 
não seja aceita, o gestor da unidade converterá o déficit de produção do 
período em horas de trabalho e comunicará o fato à Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência - SEGET, para fins de registro e desconto. §4º. A 
superação das metas mínimas de produtividade não implicará acréscimo 
proporcional no banco de horas. Art. 11. Constituem deveres do servidor em 
regime de teletrabalho (remoto): I - cumprir, no mínimo, a meta de 
desempenho estabelecida, com a qualidade exigida pelo gestor da unidade; II 
- manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos nos dias 
úteis; III - consultar diariamente a sua caixa de correio eletrônico 
institucional; IV - manter a chefia imediata informada acerca da evolução do 
trabalho e de eventuais dificuldades que possam atrasar ou prejudicar o seu 
andamento; V - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, 
mediante observância das normas internas de segurança da informação e da 
comunicação. VI - Manter-se em isolamento conforme recomendações da 
Organização Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde. §1º. O servidor 
participante do teletrabalho (remoto) é responsável por viabilizar o espaço de 
trabalho e meios apropriados para a realização de suas atividades. §2º. As 
atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor, sendo vedada a 
utilização de terceiros, servidores ou não, para o cumprimento das metas 
estabelecidas. Art. 11.Ficam convocados os servidores efetivos e 
comissionados da Secretaria da Segurança Cidadã que se encontram com 
férias programadas para o período correspondente a 19 de fevereiro de 2021 a 
28 de fevereiro de 2021, devendo retornar às suas atividades a partir do dia 19 
de fevereiro de 2021, ficando o direito ao gozo do período suspenso para data 
a ser acertada junto a Coordenação Administrativa Financeira da         
SESEC. Art. 12.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 
perdurará durante o período de 19 a 28 de fevereiro de 2021.              

Publique-se e cumpra-Se. Sobral (CE), 22 de fevereiro de 2021. Emanuela 
Vasconcelos Leite Cosa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA          
CIDADÃ.

PORTARIA Nº 06/2021 - AMA - ESTABELECE NOVAS MEDIDAS 
DIRECIONADAS À PREVENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO DA COVID-19 
EM ACORDO COM AS DIRETRIZES ESTABELECIDAS NO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, e Considerando o 
Decreto nº 2575, de 18 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre novas medidas 
direcionadas a prevenção da disseminação da COVID 19 em acordo com as 
diretrizes estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936 de 17 de fevereiro de 
2021; CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Sobral normatizou, 
através do Decreto Municipal nº 2.371 de 16 de março de 2020, o estado de 
emergência em saúde pública no âmbito do Município de Sobral, 
estabelecendo medidas para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-
19); CONSIDERANDO que, diante do agravamento do cenário delicado e 
incerto em relação à pandemia, faz-se necessário, como medida de 
precaução, permanecer dispondo sobre medidas preventivas de combate à 
proliferação da COVID-19 no Município de Sobral, mediante um controle 
ainda mais rigoroso do desempenho de atividades econômicas e 
comportamentais que favorecem disseminação, buscando evitar a 
sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde municipal e 
estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral e reduzir as possibilidades 
de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a 
necessidade de disciplinar o regime de trabalho dos servidores da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral e de sua unidade vinculada. 
RESOLVE: Art. 1o Fica instituído, no período de 19 a 28 de fevereiro de 
2021, os regimes de trabalho, contidos no Anexo I desta portaria, aos 
servidores da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral e sua unidade 
vinculada, devendo a organização interna de horários de trabalho ser 
providenciada pelas chefias de cada setor/unidade, e aprovadas pela 
autoridade máxima do órgão. §1° Aos servidores lotados nas coordenações 
que terão regime de trabalho híbrido, e que se encontrem no grupo de risco, 
desde que apresentadas as comprovações necessárias à Diretoria 
Administrativa Financeira, poderá ser concedido regime de trabalho 
inteiramente remoto (teletrabalho), sendo cada caso tratado com o 
Superintendente da AMA. §2° Agência Municipal do Meio Ambiente de 
Sobral irá providenciar a identificação dos servidores que se enquadrem nas 
situações previstas no parágrafo primeiro deste artigo e avaliará a 
possibilidade da instituição de trabalho inteiramente remoto (teletrabalho) 
para estes. §3° Aos servidores que exercerem o trabalho remoto ou híbrido 
será providenciada, pela chefia imediata, o plano de trabalho e metas diárias a 
serem atingidas durante sua prestação, conforme modelo disposto no Anexo 
III desta portaria, contemplando a descrição das atividades a serem 
desempenhadas pelo servidor; as metas a serem alcançadas; e os dias da 
semana as quais o servidor estará sujeito ao regime de teletrabalho. §4° O 
regime de trabalho híbrido se dará por dia, e não por turno de trabalho, 
devendo cada secretaria/unidade encaminhar à Diretoria Administrativa 
Financeira da AMA a lista contendo o nome dos colaboradores, organizados 
por coordenação/unidade, e seus respectivos regimes de trabalho. Art. 2° Os 
Fiscais da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral tomarão todas as 
medidas legais necessárias para garantir o cumprimento do Decreto 
Municipal nº 2575 de 18 de fevereiro de 2021, inclusive a medida prevista no 
Art.5º, que importará na aplicação ao infrator do regime sancionatório e 
multas previstas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 de fevereiro de 2021. 
§1º A fiscalização, tendo o seu caráter imprescindível em atender à 
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ANEXO I DAPORTARIA 032/2021– SESEC 

PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO) 

Setor:  

Servidor:  

Ano:  

Período:  

Atividades a Serem Desempenhadas  

Meta a ser cumprida  

Dia/Mês Relatório de Atividades Avaliação do Chefe Imediato 
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necessidade dos munícipes, não terá seu funcionamento alterado, por se 
tratar de serviço essencial, não sendo viável o regime de trabalho hibrido. §2º 
As equipes operacionais da Diretoria de Parques Jardins e Unidade de 
Conservação, voltadas a manutenção, conservação e paisagismo e espaços 
de competência da AMA, não terá seu funcionamento alterado. Art. 3º Para 
fins desta portaria, considera-se: I - Trabalho Remoto/Teletrabalho: forma de 
trabalho exercida à distância de forma autônoma, utilizando ferramentas de 
telecomunicação e de computação que asseguram um contato direto entre o 
servidor/colaborador e a Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA. II - 
Presencial: forma de trabalho exercido presencialmente nas dependências da 
Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA; III - Hibrido: forma de 
trabalho exercido pelo colaborador/servidor onde parte da sua jornada de 
trabalho é exercida de forma presencial, nas dependências da Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMA, e parte na forma de trabalho 
remoto/teletrabalho IV - Grupo de risco: servidores da Agência Municipal do 
Meio Ambiente de Sobral, portadores de doenças cardíacas, doenças 
respiratórias preexistentes, doenças renais, hipertensos, diabéticos, 
fumantes, e os que tenham acima de 60 (sessenta) anos de idade com 
comorbidades. Art. 4º Aplica-se a Portaria n° 004/2020 - SEGET, publicada 
no DOM n° 754 de 17 de Março de 2020, em todos os casos já disciplinados e 
relacionados ao trabalho remoto/teletrabalho. Parágrafo Único. O plano de 
trabalho que trata o Anexo III desta Portaria deve ser encaminhado à 
Diretoria Administrativa Financeira da AMA, para fins de registro e ajustes 
nos sistemas de pessoal. Art. 5° Fica instituído, conforme Anexo II desta 
Portaria, os meios de contato da Agência Municipal do Meio Ambiente de 
Sobral, para fins de atendimento ao público durante toda a vigência do 
Decreto Municipal n° 2575, de 18 de fevereiro de 2021. Art. 6° Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 22 
de fevereiro de 2021. Francisco Erlânio Matoso de Almeida - 
SUPERINTENDENTE DA AMA. 

PORTARIA N° 056/2021 - SAAE  -  DISPÕE SOBRE O 
FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE SOBRAL E REGIME EXCEPCIONAL DE TRABALHO, TENDO EM 
VISTA O DECRETO MUNICIPAL Nº 2575/2021, QUE ESTABELECE 
NOVAS MEDIDAS DIRECIONADAS Á PREVENÇÃO DA 
DISSEMINAÇÃO DA COVID-19. O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Ato nº 97/2021-GABPREF 

de 01 de fevereiro de 2021 e inciso VIII do artigo 6º da Lei nº 1.684/2017 de 
31 de Outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 178; 
CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal n° 2575/2021, que 
estabelece novas medidas direcionadas à prevenção da disseminação da 
COVID-19 em acordo com as diretrizes estabelecidas no decreto estadual nº 
33.936/2021; CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria n° 002/2021 da 
Secretaria de Planejamento de Gestão - SEPLAG, que regulamenta o Regime 
Excepcional de trabalho de suas unidades vinculadas. RESOLVE: Art. 1º O 
atendimento presencial ao público realizado na sede da Diretoria 
Administrativa continuará seguindo todos os protocolos sanitários 
necessários das 08h às 12h e das 14h às 17h, com prévio agendamento 
realizado por meio do número telefônico 0800 283 0195, pelo site 
www.saaesobral.com.br e whatsapp 88 9.8143 4795 e 88 9.8129 8102 . 
Parágrafo Único: Os atendimentos e requerimentos dos usuários do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral poderão ser realizados diretamente 
pelo número 0800 283 0195, site oficial da Autarquia ( 
www.saaesobral.com.br) e por meio do aplicativo de mensagens whatsapp 
nos números (88) 9.8143 4795 e (88)9.8129 8102. Art. 2° Os serviços 
essenciais de fornecimento de água e esgoto, bem como todos os serviços de 
natureza operacional não sofrerão descontinuidade. Art. 3° Fica instituído no 
período de 19 a 28 de Fevereiro, o regime de trabalho híbrido para servidores 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral que realizam atividades 
administrativas e burocráticas. §1º No regime de trabalho híbrido os setores 
relacionados acima, deverão realizar as atividades com 50% (cinquenta por 
cento) dos servidores de forma presencial e os demais em teletrabalho, 
fazendo alternância do regime de trabalho diariamente. §2º Os servidores em 
regime de teletrabalho deverão cumprir as metas impostas por cada 
Gerência. §4º O alcance da meta de desempenho estipulada ao servidor em 
regime de teletrabalho equivale ao cumprimento da respectiva jornada de 
trabalho. §5º O servidor em teletrabalho deverá justificar a ausência no 
registro de ponto por meio do sistema de frequência. §6º Caso haja 
necessidade, o servidor em teletrabalho deverá se apresentar 
presencialmente por solicitação do chefe imediato. §7º Excepcionalmente, a 
critério de cada Gerente, a depender do local de trabalho, bem como da 
natureza das atividades exercidas e a quantidade de servidores no mesmo 
ambiente, o regime de trabalho será presencial. Art. 4º Constituem deveres do 
servidor em regime de teletrabalho: I - cumprir, no mínimo, a meta de 
desempenho estabelecida, com a qualidade exigida pelo gestor da unidade; II 
- manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos durante a 
jornada de trabalho; III - consultar diariamente a caixa de correio eletrônico 
institucional; IV - manter a chefia imediata informada acerca da evolução do 
trabalho e de eventuais dificuldades que possam atrasar ou prejudicar o 
andamento; V - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, 
mediante observância das normas internas de segurança da informação e da 
comunicação; VI - Manter-se em isolamento conforme recomendações da 
Organização Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde. §1º O servidor 
participante do teletrabalho é responsável por viabilizar o espaço de trabalho 
e meios apropriados para a realização das atividades. §2º As atividades 
deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor, sendo vedada a utilização 
de terceiros, servidores ou não, para o cumprimento das metas estabelecidas. 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação e perdurará 
durante toda vigência do decreto municipal n° 2575/2021. Publique-se e 
Cumpra-se. Sobral/CE, 22 de fevereiro de 2021. Gustavo Paiva Weyne 
Rodrigues - DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 
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ANEXO I DA PORTARIA N° 06/2021 - AMA 
REGIMES DE TRABALHO DAS DIRETORIAS E GERÊNCIAS DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, EM 

CUMPRIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 2575, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

ORD. SETOR 
REGIME DE TRABALHO DURANTE A 

VIGÊNCIA DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
2575/2021 

1 Assessoria Técnica  Híbrido 

2 Ouvidoria Híbrido 

3 Procuradoria Jurídica Híbrido 

4 Diretoria Administrativa Financeira Hibrido 

5 Gerência de Licenciamento Híbrido 

6 Gerência de Fiscalização Presencial 

7 Gerência de Parques e Recursos Naturais Presencial 

8 Gerência de Banco de Mudas Híbrido 

9 Gerência de Biodiversidade Híbrido 

10 Gerência de Educação Ambiental Hibrido 

11 Gerência de Bem Estar Animal Híbrido 

ANEXO II DA PORTARIA N° 06/2021 - AMA 
CANAIS DE COMUNICAÇÃO DOS SETORES DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE O PARA FINS DE 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

ORD SETOR REPRESENTANTE E-MAIL TELEFONE 

1 Assessoria Técnica  Márcia de Araújo Moura 
marcia.araujo@sobral.ce.gov.br 

ama@sobral.ce.gov.br 
 

(88) 3611.2016 

2 Ouvidora 
Wosthson Linhares do 

Nascimento 
wosthsonlinhares@sobral.ce.gov.br (88) 3611.2016 

2 Procuradoria Jurídica 
Jamily Campos Teles de 

Lima 
jamilylima@sobral.ce.gov.br (88) 3611.2016 

3 Diretoria Administrativa Financeira Carlos Antônio Ávila carlosavila@sobral.ce.gov.br (88) 3611.2016 

2 

Diretoria de Licenciamento e 
Fiscalização 

(Gerência de Licenciamento e 
Gerência de Fiscalização) 

Tiago Silva Bezerra 
 

tiagosilva@sobral.ce.gov.br 
 

(88) 3611.2016 

3 

Diretoria de Parques, Jardins e 
Unidades de Conservação 

(Gerência de Parques e Recursos 
Naturais, Gerência de 

Biodiversidade e Gerência de Banco 
de Mudas 

Úrsula Priscyla Santana 
Nóbrega 

ursulanobrega@sobral.ce.gov.br 
 

(88) 3611.2016 

4 Gerência de Educação Ambiental Margareth Muniz Silva 
margarethmuniz@sobral.ce.gov.br 

 
(88) 3611.2016 

5 
 

Gerência de Bem Estar Animal 
Géssica Lívia Costa 

Trindade 
gessicatrindade@sobral.ce.gov.br 

 
(88) 3611.2016 

 
ANEXO III DA PORTARIA N° 06/2021 - AMA 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO) 

Setor:  

Servidor:  

Ano:  

Período:  

Atividades a Serem Desempenhadas  

Dia/Mês Meta projetada Meta Alcançada % Avaliação do Chefe Imediato 

    

    

    

 
 
    

  

Conclusão    
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